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ESTADO DO PIAUÍ

Diário        Oficial
ANO XCII - 133º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

Of. 188

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ 
 

no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I 
e V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o contido no Processo SEI nº 
00027.001908/2022-56, da Secretari a de Segurança 
Pública. 

 
R E S O L V E conceder autori zação aos servidores relacionados no Anexo Único deste Decreto, 

habilitados nos cursos de inglês e francês para cooperação internacional, para se ausentarem do país em viagem 
internacional com destino à França, a convite da Embaixada da França no Brasil, objetivando participarem de 
visita técnica nas escolas  francesas de formação de policiais e outros órgãos e serviços de polícia francesa, no 
período de 04 a 13 de novembro de 2022. 
 

Anexo Único 
 

Ord. Nome 
1 Alfredo Cadena Júnior (Representando o Secretário de Segurança Pública do Piauí) 

2 Lucile de Souza Moura (Diretora do Centro de Formação Antonino Freire - CEFAF) 

3 Riedel Batista dos Santos Reinaldo 

4 Raimundo Nonato Sousa 

5 Thaise de Carvalho Costa 

6 Carlos César Camelo de Carvalho 

7 Ângela Raquel do Nascimento Bastos 

8 Francelina de Medeiros Elisiário Sertão 

9 Henley Davidson Sampaio Menezes  

10 Gleydson de Carvalho Santigo 

11 Alan Holanda da Silva 

12 Carmem Célia da Silva Neves 

13 Vinícius Alexandre da Silva Oliveira 

14 Maria Fernanda Modesto Guimarães Lisboa 

15 Cleiton Silva Araújo 

16 Izabel Cristina Viana Sousa 

17 Adolpho Henrique Soares Cardoso 

18 Renata Guimarães Alencar Moreira Soares  
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 04 de outubro de 2022. 
 
 

Maria Regina Sousa 
Governadora do Estado do Piauí 

 
 

Antonio Rodrigues de Sousa Neto 
Secretário de Governo 

 
 

Republicado por incorreção – Publicação anterior no DOE de 04-10-2022, Edição nº 190 
 

PORTARIAS E RESOLUÇÕES
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER

PORTARIA GAB.DIGER/ 141 /2022

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí - EMATER-PI, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia e,

Conforme Decreto nº 11.434, de 14/07/2004.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar o Diretor Técnico do Instituto de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí - EMATER-
PI, André da Silva Rocha, matrícula n° 169247-0, para assumir as
atribuições inerentes ao Diretor Geral Leonardo Nogueira Pereira, pelo
período de 15 (quinze) dias, com início em 03 de outubro de 2022 e
término em 17 de outubro de 2022 em razão da concessão de férias
regulamentares deste último.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de outubro
de 2022, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 30 de setembro de 2022

Leonardo Nogueira Pereira
DIRETOR GERAL

Of. 283
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PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 344/2022

Prorroga a Portaria SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/ GETRI
nº 52/2020, que concedeu o credenciamento em regime
especial de tributação do ICMS ao estabelecimento da
empresa CENTRAL PNEUS E PEÇAS DO PIAUÍ EIRELI,
inscrito no CAGEP sob nº 19.661.991-2, para operar como
substituto tributário nas operações com autopeças,
componentes e acessórios para motocicletas.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de
6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF nº
115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 350/2022, constante do processo sob nº 00009.021396/
2022-62,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a vigência da Portaria SUPREC nº 52/2020,
que concedeu o credenciamento em regime especial de tributação do
ICMS ao estabelecimento atacadista da empresa CENTRAL PNEUS

E PEÇAS DO PIAUÍ EIRELI, inscrito no CAGEP sob o nº 19.661.991-
2 e no CNPJ/MF sob o nº 36.241.394/0001-17, localizada na Avenida
Anísio da Luz, 654, Ipueiras, Picos - Piauí, para operar na forma
estabelecida nos arts. 813-T ao 813-Z do Decreto nº 13.500, de 23 de
dezembro de 2.008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2°Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro de 2022 a 30
de setembro de 2023.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 345/2022

Prorrogar a PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI Nº 19/2022 que concede o credenciamento em
Regime Especial de Tributação ao estabelecimento da
empresa G SOARES DE CARVALHO EIRELI, CAGEP
19.662.990-0, para operar na forma dos arts. 813-A ao 813-
K, do Decreto nº 13.500/2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II, da Lei 4.257, de 06
de janeiro 1989.

CONSIDERANDO a delegação de competência disposta no
art. 115, da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN Nº 11/2021,
de 06/10/2021.

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI Nº 351/2022 (SEI 5524740), de 20/09/2022, emitido em face do
Processo nº 00009.019736/2022-95, de 12/08/2022.

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar o credenciamento em Regime Especial de
Tributação ao estabelecimento da empresa G SOARES DE
CARVALHO EIRELI, inscrita no CAGEP sob o nº 19.662.990-0 e no
CNPJ/MF sob o nº 28.766.496/0001-28, localizada na Rua Climério
Bento Gonçalves, 1298, Bairro Pio XII, Teresina - Piauí, para operar na
forma estabelecida nos arts. 813-A ao 813-K do Decreto nº 13.500, de
23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º. O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso,
na forma prevista no Decreto nº 13.500/2008, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos fiscais de 01 de outubro a 30 de setembro de 2023.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 26
de setembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS

Superintendente da Receita
(Competência na forma do art. 44 da Portaria GSF n° 115/2010, de

02/04/2010)
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PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 346/2022

Prorroga a vigência da Portaria GSF nº 322/2005, que
concedeu o Regime Especial nº 68/2005, ao estabelecimento
da empresa PROCOMP INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA,
CAGEP nº 19.443.129-0, para fins de cumprimento de
obrigações principal e acessória.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de
6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 352/2022, constante no Processo  nº 00009.016988/2022-62

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de setembro de 2024, os efeitos da
Portaria GSF nº 322/2005, de 15 de setembro de 2005, que concedeu o
Regime Especial nº 68/2005 ao estabelecimento da empresa PROCOMP
INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA, com sede na Rua Arlindo Nogueira,
nº 333 - Sala 11, térreo, Centro, Teresina-PI, inscrito no CAGEP sob o
nº 19.443.129-0 e no CNPJ sob o nº 54.083.035/0039-33, para fins de
cumprimento de obrigações principal e acessórias.

Art. 2º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro de 2022 a 30
de setembro de 2024.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 26
de setembro de 2022.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 115, da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/
SUPAFT/UNAFIN Nº 11, de 06/10/2021)

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 347/2022

Prorroga a vigência da Portaria SUPREC nº 316/2022, que
concede Regime Especial de Tributação ao estabelecimento
da empresa BIOMED PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES EIRELI EPP, inscrito no CAGEP sob nº
19.479.206-4.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de
6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF nº
115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 353/2022, constante do processo sob nº 00009.018864/
2022-11,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a vigência da PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/
GETRI/COREG Nº 316/2022, que credenciou o estabelecimento da
empresa BIOMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI
EPP, inscrito no CAGEP sob nº 19.479.206-4, e no CNPJ/MF sob nº
006.881.482/0001-12, localizado na Ave Pedro Freitas, 1228, em Teresina
- PI, em Regime Especial de Tributação para operar na forma prevista
nos arts. 791 - A a 791 - V do Decreto nº 13.500/08 e alterações posteriores.

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de apuração, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro de 2022 a 30
de setembro de 2023.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 348/2022

Prorroga a vigência da Portaria SUPREC nº 38/2022, que
concede Regime Especial de Tributação ao estabelecimento
da empresa A M FARMA MEDICAMENTOS EIRELI EPP,
inscrito no CAGEP sob nº 19.535.430-3.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de
6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF nº
115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 333/2022, constante do processo sob nº 00009.015938/
2022-68,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a vigência da Portaria SUPREC nº 38/2022,
que concede Regime Especial de Tributação ao estabelecimento da
empresa A M FARMA MEDICAMENTOS EIRELI EPP, inscrito no
CAGEP sob nº 19.535.430-3, e no CNPJ/MF sob nº 19.257.616/0001-
70, localizado na Rua D, nº 921, Lote D, Distrito Industrial, Teresina -
Piauí, para operar na forma estabelecida nos arts. 791-A a 791-V do
Dec. nº 13.500, de 23 de dezembro de 2.008, respeitadas, inclusive, as
suas atualizações posteriores a este ato concessivo.

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de apuração, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro de 2022 a 31
de agosto de 2023.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 349/2022

Prorrogação do credenciamento em Regime Especial
concedido pela Portaria SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI Nº 81/2020, juntamente com o diferimento do ICMS,
à empresa VIRTEX TELECOM LTDA, CAGEP nº
19.455.288-8, para operar na forma dos arts. 829-AG a 829-
AK, do Dec. 13.500/2008.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de
janeiro 1989,

CONSIDERANDO a competência disposta no art. 115 da
Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN nº 11, de 06/10/2021;
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CONSIDERANDO o teor do Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/
GETRI/COREG nº 355/2022(SEI 5548860), de 27/09/2022, emitido em
face da solicitação objeto do processo nº 00009.011727/2022-56, de
29/04/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o credenciamento em regime especial
concedido pela Portaria SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 81/
2020, de 23/04/2020,  aplicável aos estabelecimentos  prestadores de
serviços de comunicação, na modalidade Serviço de Comunicação
Multimídia, para redução da base de cálculo do ICMS, na forma do
art. 829-AI do Dec. 13.500/2008, em substituição à sistemática normal
de tributação para operações internas; e conceder o diferimento do
ICMS incidente sobre as operações de importação e do diferencial de
alíquotas nas entradas decorrentes de operações interestaduais,
relativamente aos bens listados no Anexo Único do Convênio ICMS
19/18, de 03 de abril de 2018 , na mesma proporção da redução de base
de cálculo estabelecida no art. 829-AG do Dec. 13.500/2008, autorizado
pelo §6º do art. 829-AG do mesmo Decreto, ao estabelecimento da
empresa VIRTEX TELECOM LTDA, inscrito no CAGEP sob o nº
19.455.288-8 e no CNPJ/MF sob o nº 05.439.562/0001-50, estabelecido
na Rua Francisco Prota, 138, Centro, Picos - Piauí, regulamentados
pelos artigos 829-AG a 829-AK do Dec. nº 13.500, de 23 de dezembro
de 2008, respeitadas as atualizações posteriores a este ato concessivo.

Art.  2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de apuração, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento disciplinado neste instrumento, não
gera direito adquirido, podendo a SEFAZ revogá-lo no momento que
julgar oportuno, notificando-se a beneficiária dessa decisão e da data
da sua aplicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais de 01 de junho de 2022 a 31 de maio de 2023.

CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Teresina (PI), em 27 de setembro de 2022.

Assinado eletronicamente)
MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS

Superintendente da Receita
(Competência na forma do art. 44 da Portaria GSF n° 115/2010,

de 02/04/2010)
PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 350/2022

Prorrogação do credenciamento em Regime Especial
concedido pela Portaria SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI Nº 103/2020, juntamente com o diferimento do ICMS,
à empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI, CAGEP
nº 19.622.745-3, para operar na forma dos arts. 829-AG a
829-AK, do Dec. 13.500/2008.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de
janeiro 1989,

CONSIDERANDO a competência disposta no art. 115 da
Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN nº 11, de 06/10/2021;

CONSIDERANDO o teor do Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/
GETRI/COREG nº 358/2022(SEI 5575388), de 29/09/2022, emitido em
face da solicitação objeto do processo nº       00009.011748/2022-71, de
29/04/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o credenciamento em regime especial
concedido pela Portaria SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 103/
2020 e prorrogada até 31/05/2022 pela Portaria SEFAZ-PI/SUPREC/
UNATRI/GETRI Nº 119/2021  aplicável aos estabelecimentos
prestadores de serviços de comunicação, na modalidade Serviço de
Comunicação Multimídia, para redução da base de cálculo do ICMS,
na forma do art. 829-AI do Dec. 13.500/2008, em substituição à
sistemática normal de tributação para operações internas; e conceder
o diferimento do ICMS incidente sobre as operações de importação e
do diferencial de alíquotas nas entradas decorrentes de operações
interestaduais, relativamente aos bens listados no Anexo Único do
Convênio ICMS 19/18, de 03 de abril de 2018 , na mesma proporção da
redução de base de cálculo estabelecida no art. 829-AG do Dec. 13.500/
2008, autorizado pelo §6º do art. 829-AG do mesmo Decreto, ao

estabelecimento da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI,
inscrito no CAGEP sob o nº 19.622.745-3 e no CNPJ/MF sob o nº
11.408.142/0001-09, estabelecido na AvenicaBucar Neto, 1.088,
Catumbi - Floriano/PI, regulamentados pelos artigos 829-AG a 829-
AK do Dec. nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, respeitadas as
atualizações posteriores a este ato concessivo.

Art.  2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de apuração, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento disciplinado neste instrumento, não
gera direito adquirido, podendo a SEFAZ revogá-lo no momento que
julgar oportuno, notificando-se a beneficiária dessa decisão e da data
da sua aplicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais de 01 de junho de 2022 a 31 de maio de 2023.

CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Teresina (PI), em 29 de setembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS

Superintendente da Receita
(Competência na forma do art. 44 da Portaria GSF n° 115/2010, de 02/
04/2010)

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 352/2022

Prorroga a vigência da Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 103/2022 que concedeu o credenciamento em
Regime Especial de Tributação ao estabelecimento da
empresa AB MED DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS
EIRELI, CAGEP 19.667.223-6, para operar na forma dos arts.
791-A ao 791-V, do Decreto nº 13.500/2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de
6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO a delegação de competência disposta no
art. 115, da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN Nº 11/2021,
de 06/10/2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar o credenciamento em Regime Especial de
Tributação ao estabelecimento da empresa AB MED DISTRIBUIÇÃO
DE MEDICAMENTOS EIRELI, concedido pela Portaria SEFAZ-PI/
UNATRI/GETRI/COREG Nº 103/2022, inscrita no CAGEP sob o nº
19.667.223-6 e no CNPJ/MF sob o nº 37.174.427/0001-16, localizada na
Rua Doutor Moisés Pimentel Neto, Quadra A, Casa 01, Sala 01, bairro
Campestre, Teresina - Piauí, para operar na forma estabelecida nos
arts. 791-A ao 791-V do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,
bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º. O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso,
na forma prevista no Decreto nº 13.500/2008, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos fiscais de 01 de outubro a 30 de outubro de 2022.

CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Teresina (PI), em 30 de setembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS

Superintendente da Receita
(Competência na forma do art. 44 da Portaria GSF n° 115/2010,

de 02/04/2010)
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PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 354/2022

Prorroga a vigência da Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 92/2022, que concede Regime Especial de
Tributação ao estabelecimento da empresa PADRÃO MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CAGEP
19.662.941-1, para operar na forma dos arts. 791-A ao 791-
V, do Decreto nº 13.500/2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de
6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO a delegação de competência disposta no
art. 115, da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN Nº 11/2021,
de 06/10/2021

R E S O L V E:
Art. 1º Prorroga a vigência da Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/

GETRI/COREG Nº 92/2022, que concede o Regime Especial de
Tributação ao estabelecimento da empresa PADRÃO MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CAGEP
sob o nº 19.662.941-1 e no CNPJ/MF sob o nº 36.433.053/0001-43,
localizada na Av. Nações Unidas, 1830, Bairro Macaúba, Teresina -
Piauí, para operar na forma estabelecida nos arts. 791-A ao 791-V do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas
alterações posteriores.

Art. 2º. O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso,
na forma prevista no Decreto nº 13.500/2008, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos fiscais de 01 de outubro a 30 de outubro de 2022.

CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Teresina (PI), em 30 de setembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS

Superintendente da Receita
(Competência na forma do art. 44 da Portaria GSF n° 115/2010,

 de 02/04/2010)

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 357/2022

Prorroga a vigência da PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/
GETRI/COREG Nº 121/2022, que concede o Regime Especial
de Tributação ao estabelecimento da empresa CIRCULO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR LTDA ME, CAGEP 19.505.530-6, para operar
na forma dos arts. 791-A ao 791-V, do Decreto nº 13.500/2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de
6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO a delegação de competência disposta no
art. 115, da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN Nº 11/2021,
de 06/10/2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorroga a vigência da PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/
GETRI/COREG Nº 121/2022, que concede o Regime Especial de
Tributação ao estabelecimento da empresa CIRCULO DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA ME,

inscrita no CAGEP sob o nº 19.505.530-6 e no CNPJ/MF sob o nº
16.703.014/0001-01, localizada na Rua Victor Andrade de Aguiar, 1460,
Sala A, bairro Santa Cruz, Teresina - Piauí, para operar na forma
estabelecida nos arts. 791-A ao 791-V do Decreto nº 13.500, de 23 de
dezembro de 2008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro de 2022 a 30
de outubro de 2022.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 358/2022

Prorroga a vigência da Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 37/2022, que concede Regime Especial de
Tributação ao estabelecimento da empresa MEDICAR
MED LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.657.371-8.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de
6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF nº
115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 364/2022, constante do processo sob nº 00009.019916/
2022-77,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a vigência da PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/
GETRI/COREG Nº 37/2022, que concede Regime Especial de
Tributação ao estabelecimento da empresa MEDICAR MED LTDA,
inscrito no CAGEP sob nº 19.657.371-8, e no CNPJ/MF sob nº
035.517.881/0001-05, localizado na Av. São Raimundo, 480, Piçarra,
Teresina - Piauí, para operar na forma estabelecida nos arts. 791-A ao
791-V do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como
suas alterações posteriores.

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de setembro de 2022 a 31
de agosto de 2023.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita
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PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 359/2022

Prorroga a vigência da PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/
GETRI/COREG Nº 89/2022, que concede o Regime Especial
de Tributação nº 200/2018 ao estabelecimento da empresa
AGNALDO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP, inscrito no CAGEP sob nº 19.615.998-9.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de
6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF nº
115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG
Nº 365/2022, constante do processo sob nº 00009.021956/2022-89,

R E S O L V E:
Art. 1º Prorrogar a vigência da PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/

GETRI/COREG Nº 89/2022, que concede Regime Especial de
Tributação ao estabelecimento da empresa AGNALDO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, inscrito no
CAGEP sob nº 19.615.998-9, e no CNPJ/MF sob nº 28.998.725/0001-
30, localizado na Avenida Bernardo Bezerra, 1362, Sala B, Bairro Alto
Bonito, Esperantina - Piauí, para operar na forma estabelecida nos
arts. 791-A ao 791-V do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,
bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro de 2022 a 30
de setembro de 2023.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

TERMO DE ACORDO Nº 20/2022(SEI 5492607)

Processos nº 00009.011909/2021-46 de 19/05/2021
Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG nº 347/2022(SEI 5492368),
de 21/09/2022.

Acordo que celebram entre si a empresa LUIZ CARLOS
FERREIRA DA CONCEIÇÃO TRANSPORTES, CAGEP nº 19.665.783-
0 e a SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, através
de seus titulares, objetivando a operacionalização da cobrança do
ICMS incidente sobre as mercadorias transportadas pela primeira,
cujo pagamento seja exigido antecipadamente, nos termos da
legislação vigente.

Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, doravante denominada SEFAZ/
PI, por meio do SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
neste ato representado pela Diretora da UNIDADE DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, LÍSIA MARQUES
MARTINS VILARINHO, conforme Portaria GASEC nº 291/03, e, de
outro, a empresa LUIZ CARLOS FERREIRA DA CONCEIÇÃO
TRANSPORTES, com sede na Rua Jornalista Olímpio Guilherme
Lustosa, 4160, Bairro Morada Nova, Teresina - Piauí, inscrita no CNPJ,
sob o n.º  07.869.005/0002-85 e no CAGEP, sob o n.º 19.665.783-0,
doravante denominada TRANSPORTADORA, representada por LUIZ
CARLOS FERREIRA DA CONCEIÇÃO, CPF nº 139.145.418-90, RG nº
22.189.371/SSP-SP, resolvem firmar o presente compromisso jurídico-
tributário, mediante as cláusulas abaixo:

CLÀUSULA PRIMEIRA - O presente Acordo tem por objetivo a fixação
de critérios e de responsabilidades para efeito de operacionalização da

cobrança do ICMS, nas hipóteses de antecipação do referido tributo,
relativamente a mercadorias conduzidas pela TRANSPORTADORA,
em operações interestaduais de entrada neste Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA - A SEFAZ/PI permitirá que as mercadorias
destinadas ao Estado do Piauí, com imposto sujeito à antecipação,
tenham o ICMS diferido para o pagamento no município do domicílio
do contribuinte destinatário, na forma da Cláusula Quinta deste Termo
de Acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA - As mercadorias envolvidas com operações
objeto deste Acordo ficarão depositadas sob a responsabilidade da
TRANSPORTADORA e somente serão liberadas para entrega ao
destinatário após o desembaraço na Coordenação de Transportadoras
Conveniadas, da Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito -
GTRAN, no Posto Fiscal da Tabuleta.

CLÁUSULA QUARTA - A TRANSPORTADORA se compromete a
entregar na primeira unidade fazendária do Estado do Piauí, por onde
transitar, as Notas Fiscais que acobertarem as mercadorias
transportadas, acompanhadas do Manifesto ou Romaneio de Carga,
devidamente alocados em MALOTES, para que sejam conferidos e
lacrados com lacre fiscal, por servidor competente, ao tempo em que
será lavrado o Comprovante de Acompanhamento de Notas Fiscais -
CANF (anexo I) para acompanhamento do Malote à Coordenação de
Transportadoras Conveniadas.

CLÁUSULA QUINTA - A TRANSPORTADORA deverá entregar o
MALOTE contendo toda documentação fiscal juntamente com o
CANF, na Coordenação de Transportadora Conveniada - SEFAZ-PI,
no Posto Fiscal da Tabuleta, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
após a entrada neste Estado, ressalvados os casos de força maior
que deverão ser comunicados imediatamente à GTRAN para fixação
de novo prazo, sendo verificada a segurança do lacre para posterior
abertura pelo servidor, após o que será:
I - autorizada a liberação das mercadorias destinadas a contribuintes
beneficiários de regimes especiais concessivos de diferimento do
pagamento do ICMS ou aos não sujeitos à sistemática de cobrança
antecipada do imposto;
II - emitido DAR com prazo especial aos demais contribuintes, para
que seja providenciado o recolhimento do imposto até o dia 15 do
mês subsequente ao do registro da Nota Fiscal no Sistema Integrado
de Administração Tributária - SIAT.

CLÁUSULA SEXTA- Aos contribuintes que se enquadrem em
qualquer das hipóteses de irregularidade previstas no art. 247 do
Decreto Nº 13.500/08, será lavrado o Termo de Verificação de
Irregularidade - TVI (anexo II), ficando a transportadora com a guarda
da(s) mercadoria(s) e da(s) nota(s) fiscal(is), até a liquidação do referido
termo pelo contribuinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aplica-se a lavratura do TVI, também,
nas seguintes hipóteses:
a) Tratando-se de mercadoria submetida à exigência de
substituição tributária por retenção na fonte pelo fornecedor por
Convênios ou Protocolos dos quais o Estado do Piauí faça parte,
quando não efetuada a retenção na fonte, ou efetuada a menor que o
ICMS devido;
b) Mercadorias destinadas a contribuintes não inscritos, cujo
volume caracterize intuito comercial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O imposto relativo às mercadorias
acobertadas pelas Notas Fiscais objeto de TVI, que tenham sido
entregues ao destinatário sem prévia autorização da SEFAZ, será
exigido da TRANSPORTADORA, com a aplicação dos acréscimos
legais cabíveis e a imediata rescisão deste Acordo.

CLÁUSULA SÉTIMA - As obrigações assumidas pela
TRANSPORTADORA, nos termos deste Acordo, se estendem às suas
filiais, agências e agregadas.

CLÁUSULA OITAVA - A TRANSPORTADORA compromete-se a
discriminar, em seus Manifestos ou Romaneio de carga, o nome do
remetente, o do destinatário das mercadorias transportadas, o número
e o valor das respectivas Notas Fiscais.

CLÁUSULA NONA - Este Acordo vigorará por tempo indeterminado,
a partir da data de sua assinatura, podendo ser suspenso pela SEFAZ-
PI, ou rescindido por interesse unilateral de qualquer das partes.
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Of. 310

CLÁUSULA DÉCIMA - A constatação, por parte da SEFAZ/PI, de
que a TRANSPORTADORA agiu com fraude conluio ou simulação
ou descumpriu qualquer norma estabelecida no presente Termo de
Acordo ou na legislação tributária estadual, implicará na rescisão do
mesmo e na aplicação das penalidades legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro de Teresina, para
apreciação de qualquer demanda judicial relativa ao presente Acordo.

E por estarem ambas as partes em perfeita concordância, firmam
este instrumento em 3 (três) vias, para que produzam os efeitos legais.

Teresina, 21 de setembro de 2022.
.

LÍSIA MARQUES MARTINS VILARINHO
Diretora da UNATRI

LUIZ CARLOS FERREIRA DA CONCEIÇÃO
CPF nº 139.145.418-90

RG nº 22.189.371/SSP-SP
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PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/NUCON Nº. 079/2022.
Teresina-PI, 04 de outubro de 2022.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-
FINANCEIRA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº. de 14
de março de 2019, publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de
março de 2019, tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-
PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN nº. 01/2021,

CONSIDERANDO o art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93
que possibilita a substituição do instrumento contratual por
Nota de Empenho,

CONSIDERANDO o § 1º, do art. 10 da Instrução Normativa nº.
06/2017 do TCE-PI, que trata do cadastro de informações no Sistema
Contratos Web daquele Órgão,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar como Gestora da Nota de Empenho abaixo
especificada a servidora MARIA JURACI ALVES CÂMARA, Agente
de Tributos da Fazenda Estadual, Matrícula nº. 002760-0, exercendo a
função de Gerente de Infraestrutura Física e Desenvolvimento de
Pessoas - GEIFP.

Art. 2º. Designar como Fiscais da Nota de Empenho abaixo
especificada a servidora DOMICIANA CAMARGO DE MATOS,
Agente de Tributos da Fazenda Estadual, Matrícula nº. 142.958-2,
exercendo a função de Coordenadora de Desenvolvimento de Pessoas
- CODEP e como sua substituta a servidora ANA MARIA ALVES DE
ARAÚJO, Agente de Tributos da Fazenda Estadual, Matrícula nº.
003021-0, exercendo a função de Supervisora do Núcleo de Eventos.

I - Nota de Empenho nº.  2022NE03123.   Emitida em: 30/09/2022.
II - Nome da Empresa: CONSULTRE CONSULTORIA E

TREINAMENTO LTDA.   CNPJ nº. 36.003.671/0001-53.

III - Objeto: Contratação de pessoa jurídica para compra de 17
(dezessete) vagas para servidores da Secretaria de Fazenda do Estado
do Piauí - SEFAZ-PI, no curso "Prático de Elaboração de Estudo
Técnico Preliminar e Termo de Referência".

IV - Processo Administrativo SEI nº: 00009.018969/2022-71.

Art. 3º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos
órgãos competentes, o fiscal que atestar a prestação do serviço em
desacordo com o especificado.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos à data da emissão da Nota de Empenho
acima especificada.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
Ricardo Cardoso Pires

Auditor Fiscal da Fazenda Estadual
Diretor da Unidade Administrativo-Financeira - UNAFIN

Matrícula nº. 0315748-2
Of. 330

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/NUCON Nº. 080/2022.
Teresina-PI, 05 de outubro de 2022.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº. de 14 de março de 2019,
publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de março de 2019,
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/
SUPAFT/UNAFIN nº. 01/2021,

CONSIDERANDO o art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93 que possibilita
a substituição do instrumento contratual por Nota de Empenho,
CONSIDERANDO o § 1º, do art. 10 da Instrução Normativa nº. 06/
2017 do TCE-PI, que trata do cadastro de informações no Sistema
Contratos Web daquele Órgão,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar como Gestora da Nota de Empenho abaixo
especificada a servidora MARIA JURACI ALVES CÂMARA, Agente
de Tributos da Fazenda Estadual, Matrícula nº. 002760-0, exercendo a
função de Gerente de Infraestrutura Física e Desenvolvimento de
Pessoas - GEIFP.

Art. 2º. Designar como Fiscais da Nota de Empenho abaixo especificada
a servidora DOMICIANA CAMARGO DE MATOS, Agente de
Tributos da Fazenda Estadual, Matrícula nº. 142.958-2, exercendo a
função de Coordenadora de Desenvolvimento de Pessoas - CODEP e
como sua substituta a servidora ANA MARIA ALVES DE ARAÚJO,
Agente de Tributos da Fazenda Estadual, Matrícula nº. 003021-0,
exercendo a função de Supervisora do Núcleo de Eventos.

I - Nota de Empenho nº. 2022NE03131.   Emitida em: 03/10/2022.

II - Nome da Empresa:FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS
ECONÔMICAS -FIPE, CNPJ: 43.942.358/0001-46

III - Objeto: Contratação direta de curso on-line in company com a
temática: "Aplicações Práticas de Finanças Públicas no Estado do
Piauí" de empresa prestadora de serviço técnico especializado para
organizar e executar capacitação destinada a servidores públicos
estaduais.

IV - Processo Administrativo SEI nº: 00017.001054/2022-27

Art. 3º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, o fiscal que atestar a prestação do serviço em desacordo
com o especificado.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos à data da emissão da Nota de Empenho
acima especificada.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
Ricardo Cardoso Pires

Auditor Fiscal da Fazenda Estadual
Diretor da Unidade Administrativo-Financeira - UNAFIN

Matrícula nº. 0315748-2
Of. 333

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PGE-PI

Portaria Nº 305, de 03 de outubro de 2022

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no art. 72 da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, e nos arts. 6º,
XXXI, e 8º-B, I e VII, da Lei Complementar Estadual nº 56/2005,
considerando o que consta dos autos do Processo nº 00003.003408/
2022-27, RESOLVE:

Art. 1º Conceder, 15 (quinze) dias de férias ao servidor JOSIEL
DA SILVA COSTA, MATR-0197934-5, referentes ao período aquisitivo
de  2015, com início em 10 de outubro de 2022 e término em 24 de outubro
de 2022, ficando 15  (quinze) dias remanescentes para gozo posterior.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

FERNANDO EULÁLIO NUNES
Procurador Geral Adjunto para Assuntos Administrativos

Of. 871
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ÔXW_̀JSSaL�8>�@=<>CU9�<><>�]=E>�N=A�8K�WOXRR̀JSRQL�b@?O�aJL�cJK�<>�dè__�G̀G�>@?O�PW�<>�N=A�f;?><:>E�8KO�̂OXW_̀JSSa�=�
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;=�̀hbQPcPK�=F?<:F@;8�\<D8�=?>N�IJ�;=�h̀�7J�êbIRQP�FbF�f<F?<>8�h:>=;9=DQcNVPRbIRIR�;<�QObRQbIRIR�<�U=?<F<?<:�Uih��ObIRIR�<�QcbIRIR�
UUjhkbi]lbUihmULK�<H�G=n8?�;8�;<\<7;<7><�;8�:<E9?=;8�*#[)+o#($+/+'($*#($(-+,#(K�89>?8?=�8F9\=7><�;=�E?=;9=BT8�;<�
pq(-&o'+,#K�;8�r9=;?8�;<�\<::8=D�;=�%#X)5)-$[)X),-&$*#$'(,-*#$*#$%)-/2K�H=>?ZF9D=�7JN�stpuupvK�G=D<F@;8�<H�pwxswxpsptK�
7=�G8?H=�;@:F?@H@7=;=�=A=@y8z
�

{�|��}�~�����|�	��������������	���{��
�����} ��	��|�	��~�� ����������

������� �" ���������"�����!�������� ����� ������������� ���� 
���"��������������������"�����!�����������"������
���"�����!��

����"�����!

������������������ �� ������ ���
� ������ �������"

�������¡"�����!!������"�¡¡������� ���������"�����������
���¢���� ����� ������������"�����!��

����!���

����� ���£¤�¥¦§�
{̈ �{������������������	���{�����������������}�{���}

�©ª«¬ �®¬̄
�®¬̄�°®�{ª®��®±²¬²®̄���³«²́®¬µ¶ªµ�®�·�̧ �°��®¬̄�°®�®¹ºµ¶ª®°̄²®� j»�WNPR̂KOV�¼�eR½�¾

QNPeIKŴ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ
CRIADO PELA LEI ESTADUAL Nº 4.539/92

ALTERADO PELA LEI ESTADUAL Nº 6.036/10

RESOLUÇÃO Nº 10/2022

O Conselho Estadual de Saúde do Piauí, baseado na Resolução do
CNS Nº 451, de 15 de março convoca a X Plenária, a ser realizada no
dia 04/11, para eleição do Coordenador Nacional de Plenária que irá
representar o Estado do Piauí na Coordenação Nacional, junto ao
Conselho Nacional de saúde para o triênio 2022/2024.

As Plenárias de Conselhos de Saúde foram criadas por deliberação
do 1º Congresso Nacional de Conselhos de Saúde, que aconteceu em
abril de 1995, em Salvador (BA). Seu objetivo é promover a relação
dos Conselhos de Saúde com a esfera nacional na perspectiva de
fortalecer a participação popular no Sistema Único de Saúde.

Teresina, 19 setembro 2022

Antônio Alves Pitombeira Neto
Presidente do Conselho Estadual de Saúde do Piauí

PLENÁRIA ESTADUAL DE CONSELHOS DE SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ

REGIMENTO
 DA FINALIDADE

Art. 1º - Este Regimento tem por finalidade a definição de regras para
a participação, no Processo Eleitoral de Coordenador (a) da X Plenária
Estadual de Conselhos de Saúde junto ao Conselho Nacional de Saúde,
com base na Resolução do Conselho Nacional de Saúde Nº 451, de 15
de março de 2012 e Resolução Nº 34 do Conselho Estadual de Saúde
do Piauí.

Art. 2º- A X Plenária Estadual será realizada no dia 04 de novembro de
2022, de 8h às 18h, na modalidade presencial, em local a ser definido
e comunicado posteriormente.

DO OBJETIVO

Art. 3º- A X Plenária Estadual de Conselhos de Saúde do Piauí tem
como objetivo:

I - Promover debates, seminários, palestras e troca de experiências
que contribuam para o exercício da nossa Cidadania.

II - Indicar e eleger o(a) Coordenador(a) de X Plenária Estadual de
Conselhos de Saúde, bem como seus suplentes, objetivando compor
a Coordenação da Plenária Nacional de Conselhos de Saúde.

III - Promover a relação com a esfera nacional visando o fortalecimento
da participação popular no Sistema único de Saúde- SUS.

DA PARTICIPAÇÃO

Art. 4º- Cada Conselho de Saúde, Municipal ou Estadual, poderá ter
até 04 (quatro) conselheiros inscritos para participar da X Plenária
Estadual de Conselhos de Saúde do Piauí, devendo ser respeitada a
paridade, ou seja, 02 usuários, 01 profissional e 01 gestor/prestador
de serviço.

§ Primeiro: Os (As) conselheiros (as) serão indicados mediante ofício
pelos respectivos conselhos de saúde.

§ Segundo: Será levado em consideração o conselho constituído e a
composição atual. Para tanto, o Conselho Municipal de Saúde deverá
encaminhar a sua composição atualizada e a relação dos conselheiros
inscritos para o e- mail cespi@saude.pi.gov.br entre os dias de 03 a 14
de outubro de 2022. Conselhos que estejam em fim de mandato e que
não realizarem sua eleição (com a devida nomeação dos eleitos) até a
data do envio da documentação para o CESPI, não poderão inscrever
Conselheiros.

§ Terceiro: Somente serão aceitas inscrições feitas através do e-mail
cespi@saude.pi.gov.br, impreterivelmente entre os dias de 03 a 14 de
outubro de 2022, não sendo aceitas inscrições presenciais ou no dia
da Plenária.

DA ELEIÇÃO PARA COORDENADOR(A) ESTADUAL

Art. 5º - Finalizada a fase inicial da plenária (debates, discussões, etc),
será aberto o processo de votação para escolha do(a) Coordenador(a)
Estadual de Plenária de Conselhos.

Art. 6º - Para ser Coordenador de Plenária é necessário ser
Conselheiro(a) de Saúde, municipal ou estadual, na condição de titular
ou suplente.

Art. 7º - Qualquer conselheiro(a) presente na Plenária poderá participar
do processo eleitoral, observadas as seguintes condições:

§ Primeiro: O(A) conselheiro(a) que se candidatar não poderá estar
em seu 2º mandato ou em fim de mandato.

§ Segundo: O(A) conselheiro eleito(a) para Coordenador(a), caso
perca seu mandato no seu conselho de origem, automaticamente perde
a condição de Coordenador(a), que será assumida pelo 1º ou 2º
suplente, caso estes também atendam aos requisitos previstos no
parágrafo anterior.
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Art. 8º - Serão eleitos 03 (três) conselheiros(as): 1 titular e 2 suplentes.
I - O(a) coordenador(a) titular será o(a) candidato(a) com o maior
número de votos.

II - O 1º suplente será o segundo mais votado e o 2º suplente aquele
que possuir o terceiro maior número de votos.

Parágrafo único - Não haverá necessidade de paridade de qualquer
tipo na eleição de coordenador(a).

Art. 9º - Após a realização da Plenária e definição dos nomes dos(as)
coordenadores(as), estes serão imediatamente comunicados ao
Conselho Nacional de Saúde, em conformidade com a Resolução CNS
Nº 451, de 15/03/2012.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10º - O mandato do(a) Coordenador(a) será de 03 (três) anos.
Caso o(a) conselheiro(a) perder o mandato, em qualquer situação,
deverá assumir o 1º suplente ou o 2º suplente consequentemente.

Art. 11º - Quando convocado pelo Conselho Nacional de Saúde para
qualquer evento, as despesas do(a) Coordenador(a) de Plenária com
passagens e diárias serão financiadas pelo Conselho Nacional de
Saúde.

Parágrafo único - Não será permitido, em hipótese nenhuma, o(a)
Coordenador(a) receber diárias ou passagens do seu Conselho ou
Secretaria Estadual ou Municipal de Saúde.

Art. 12º - Caso o titular não possa participar de algum evento quando
convocado pelo Conselho Nacional de Saúde, será delegado para o
1º suplente e na impossibilidade desse o 2º Suplente.

Teresina, 13 de setembro de 2022.

Antônio Alves Pitombeira Neto
Presidente do Conselho Estadual de Saúde do Piauí

Of. 6305

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

PORTARIA DO FISCAL Nº 371/2022-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da administração
especialmente designado.

 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, FELIPE BRITO HELAL (MATRÍCULA Nº
354984-4) para exercer o cargo de Fiscal do contrato nº 415/2022 referente
a contratação de empresa especializada na locação de impressora
multifuncional, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA SILVEIRA
FILHO (MATRÍCULA Nº 340819-1), para exercer o cargo de gestor do
contrato 415/2022 referente a contratação de empresa especializada na
locação de impressora multifuncional. Cientifique-se.

 Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em outubro
de 2022.

Atenciosamente,

MARCELO RODRIGUES DA COSTA
SECRETARIO DO ESTADO DO TURISMO

Of. 1248
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

PORTARIA Nº 331/2022- GAB - SDE
  Teresina (PI), 05 de outubro de 2022.

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO
CONTRATO N° 185/22 –
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
PIAUÍ, POR MEIO DA SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E CONSTRUIR
CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO DE
EQUIP. E ADM. DE OBRAS EIRELI

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato
deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas
e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

 R E S O L V E:

 Art. 1º - Designar os servidores, servidores Paulo Roberto
de Oliveira Santos Filho, Matrícula: 353437-5, como fiscal do Contrato
N° 185/22, celebrado entre a Secretaria do Desenvolvimento
Econômico e a Construir Construção, Locação de Equip. e Adm. de
Obras Eireli – CNPJ: 44.765.248/0001-19, que tem como objeto:
Contratação de empresa de engenharia para executar os serviços de
pavimentação em paralelepípedo de 3.981,00m² de vias públicas no
município de Nossa Senhora dos Remédios – PI, e Ana Leide Alves
Coelho da Mata, Matrícula: 342363-8, como Gestora do Contrato,
podendo exigir da Construir Construção, Locação de Equip. e Adm.
de Obras Eireli, quaisquer informações para o fiel cumprimento do
aqui determinado.

 Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

 Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

PORTARIA Nº 332/2022- GAB - SDE
  Teresina (PI), 05 de outubro de 2022.

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO
CONTRATO N° 173/22 – CELEBRADO
ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ, POR
MEIO DA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
A FBS ENGENHARIA LTDA

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato
deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas
e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

  R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores, Kelson de França Sousa,
Matrícula: 341817-X,  como fiscal do Contrato N° 173/22, celebrado
entre a Secretaria do Desenvolvimento Econômico e FBS Engenharia
Ltda – CNPJ:  19.945.983/0001-67, que tem como objeto: Contratação
de empresa de engenharia para executar os serviços de pavimentação
em paralelepípedo de 4.488,60m² de vias públicas no município de
José de Freitas – PI, e Ana Leide Alves Coelho da Mata, Matrícula:
342363-8, como Gestora do Contrato, podendo exigir da FBS
Engenharia Ltda, quaisquer informações para o fiel cumprimento doOf. 059
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aqui determinado.

   Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

 Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

PORTARIA Nº 333/2022- GAB - SDE
  Teresina (PI), 05 de outubro de 2022.

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO
CONTRATO N° 208/22 –
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
PIAUÍ, POR MEIO DA SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E A JRS
CONSTRUÇÕES EIRELI

                       O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores, Kelson de França Sousa,
Matrícula: 341817-X,  como fiscal do Contrato N° 208/22, celebrado
entre a Secretaria do Desenvolvimento Econômico e JRS Construções
Eireli – CNPJ: 08.974.524/0001-95, que tem como objeto: Contratação
de empresa de engenharia para executar os serviços de estradas
vicinais com revestimento primário de 24,40km que interliga os
municípios de Amarante a Angical - PI, e Ana Leide Alves Coelho da
Mata, Matrícula: 342363-8, como Gestora do Contrato, podendo exigir
da JRS Construções Eireli, quaisquer informações para o fiel
cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

  Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

  COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

PORTARIA Nº 334/2022- GAB - SDE
  Teresina (PI), 05 de outubro de 2022.

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO
CONTRATO N° 186/22 –
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
PIAUÍ, POR MEIO DA SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E A BARROS
MISTURA E LOCAÇÕES

 O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato

deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas
e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

 R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores, Kelvin Oliveira Praça,
Matrícula: 364360-3, como fiscal do Contrato N° 186/22, celebrado entre
a  Secretaria do Desenvolvimento Econômico e a Barros Mistura e
Locações – CNPJ: 40.505.805/0001-01, que tem como objeto: Contratação
de empresa de engenharia para executar os serviços de pavimentação
em paralelepípedo de 8.992,40m² de vias públicas no município de Picos
– PI, e Ana Leide Alves Coelho da Mata, Matrícula: 342363-8, como
Gestora do Contrato, podendo exigir da Barros Mistura e Locações,
quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

PORTARIA Nº 335/2022- GAB - SDE
  Teresina (PI), 05 de outubro de 2022.

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO
CONTRATO N° 192/22 –
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
PIAUÍ, POR MEIO DA SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E A ROBSON CUNHA
& VIEIRA ENGENHARIA LTDA

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato
deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas
e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

 Art. 1º - Designar os servidores, Kelvin Oliveira Praça,
Matrícula: 364360-3, como fiscal do Contrato N° 192/22, celebrado
entre a  Secretaria do Desenvolvimento Econômico e a Robson Cunha
& Vieira Engenharia Ltda – CNPJ: 18.825.048/0001-02, que tem como
objeto: Contratação de empresa de engenharia para executar os
serviços reforma e modernização de praça no município de Floriano
– PI, e Ana Leide Alves Coelho da Mata, Matrícula: 342363-8, como
Gestora do Contrato, podendo exigir da Robson Cunha & Vieira
Engenharia Ltda, quaisquer informações para o fiel cumprimento do
aqui determinado.

        Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar
a adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

 Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

Of. 1383
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

Portaria nº 16.139/2022-GS
Teresina (PI), 27 de setembro de 2022.

O Secretário de Infraestrutura do Estado do Piauí/
SEINFRA, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o
que prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem  ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

Considerando o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgão e entidades estaduais”

Considerando, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº  114/2022, firmado com a empresa FACILITA
CONSTRUTORA LIMITADA  cujo extrato foi publicado no DOE
nº  181, no dia  21/09/2022., tendo como objeto  a execução de
1.472,00 m² de pavimentação em paralelepípedo no Povoado
Santa Rosa, zona rural, compreendendo: Rua Francisco José de
Paulo, Rua da Creche e Rua Francisco Raimundo dos Santos do
município de São João da Fronteira-PI,  neste Estado.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os  servidores  Isaac Osório Dutra
do Valle,  matricula 353.775-7,  para exercer a função de Fiscal de
Contrato,  o servidor José Ribamar de Brito Silva,  matrícula nº
360071-8  para exercer a função de Fiscal Substituto, e o servidor
Mateus Dias Nogueira, matrícula  nº  351.339-4  para o exercício
da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos  termos do art. 60
da Lei n. 8.666/14993, ou zelar para que o servidor ou órgão
competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 114/2022, bem como dos eventuais
termos aditivos;

III  -  alertar o servidor ou órgão responsável para a
aproximação do termo final do contrato administrativo nº  114/
2022, informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;

                 IV - expedir relatório mensal destinado ao
superior hierárquico informando da movimentação do contrato
administrativo, alertando para fatos relevantes como a aproximação
do seu termo final e outros fatos supervenientes que possam implicar
em mora ou inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com
a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº  114/2022,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à  regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviços
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

 Teresina, 27 de setembro de 2022.
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Deusval Lacerda de Moraes
      Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí-SEINFRA

Portaria nº 16.140/2022-GS
Teresina (PI), 29 de setembro de 2022.

O Secretário de Infraestrutura do Estado do Piauí/
SEINFRA, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o
que prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem  ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

Considerando o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgão e entidades
estaduais”

Considerando, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº  053/2022, firmado com a empresa A C Morais
Construção e Serviço de Engenharia Eireli  cujo extrato foi
publicado no DOE nº  134, no dia  13/07/2022., tendo como objeto
a recuperação e melhoria da infraestrutura de estrada vicinal
em revestimento primário no município de Ribeira do Piauí-PI,
neste Estado.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os  servidores  Valter da Silva
Barros,  matricula n091.715-0,  para exercer a função de Fiscal de
Contrato,  o servidor Antonio Alexandre Santos de Carvalho,
matrícula nº 024.819-3   para exercer a função de Fiscal Substituto,
e o servidor  José Ribamar de Brito Silva, matrícula  nº  360071-8
para o exercício da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos  termos do art. 60
da Lei n. 8.666/14993, ou zelar para que o servidor ou órgão
competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 053/2022, bem como dos eventuais
termos aditivos;

III  -  alertar o servidor ou órgão responsável para a
aproximação do termo final do contrato administrativo nº  053/
2022, informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;

                  IV - expedir relatório mensal destinado ao
superior hierárquico informando da movimentação do contrato
administrativo, alertando para fatos relevantes como a aproximação
do seu termo final e outros fatos supervenientes que possam implicar
em mora ou inadimplemento destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do
prazo contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser
expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo
final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº  053/2022,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à  regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviços
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Teresina, 29 de setembro de 2022.
   Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Deusval Lacerda de Moraes
 Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí-SEINFRA

Of. 1478
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS
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EXTRATO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE 
ENTES PÚBLICOS COM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

PIAUÍ  2022 

Processo nº 00012.002264/2022-82 

Espécie  Protocolo de Cooperação entre Entes 
Públicos – PCEP, que formaliza a relação 
entre o Município de São João do Piauí/PI, 
através da Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS e o Estado do Piauí, através da 

Secretaria de Estado da Saúde Pública - 
SESAPI.  

Objeto O presente Protocolo de Cooperação entre 

Entes Públicos – PCEP tem como objetivo 
formalizar a relação entre os gestores do 
SUS supramencionados, contemplando a 
definição e oferta de serviços de saúde e 
respectiva forma de pagamento da unidade 

estadual, sob Gestão Municipal e Gerência 
Estadual, localizada no Município de São 
João do Piauí/PI. 

Valor R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)  

Vigência  12 (doze) parcelas 

Data da Assinatura 08.08.2022 

Signatários  Dr. Antônio Neris Machado Júnior –  
Secretário Estadual da Saúde  

Ynaiara Coelho Moreira – Secretária 
Municipal da Saúde de São João do 
Piauí/PI. 

Of. 6301
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFZ

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/NUCON Nº 78/2022 

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO 
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº. de 14 de março de 2019,  
publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de março de 2019, tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN nº. 
01/2021, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º. Designar como Gestor do Contrato nº 044/2022 o servidor DANILO SOUSA DA SILVEIRA, Auditor 

Fiscal da Fazenda Estadual, Matrícula nº. 213.069-6, exercendo a função de Diretor da Unidade de Fiscalização de 
Mercadorias em Trânsito – UNITRAN. 

  

Art. 2º. Designar como Fiscais do Contrato nº 044/2022 o servidor, JOSÉ RIBAMAR CARDOSO JÚNIOR, 

Agente de Tributos da Fazenda Est adual, Matrícula nº. 167004-2, exercendo a função de Gerente de Suporte e 
Apoio Logístico - GELOG e como substituto, o servidor JOSÉ ROBERTO DE FREITAS DIAS, Agente de 

Tributos da Fazenda Estadual, Matrícula nº. 142959-X, exercendo a função de Coordenador de Apoio Logístico – 
COAL. 

  

I - Contrato nº. 044/2022 – J. L. DO B. GUIMARÃES – JBX PRODUTOS LTDA, CNPJ: 15.733.417/0001-
30, assinado em 29 de setembro de 2022. 

  

II - Objeto do Contrato: a aquisição de dispositivos móveis portáteis do tipo Tablet e de impressoras t érmicas,  
que tenham caract erísticas de resistência e robustez, para equipar os veí culos da Secret aria da Fazenda do Estado 

do Piauí que realizam atividades de fiscalização de trânsito, conforme tabel a abaixo:  

  

Lote 01 da licitação nº. 953524 

Item Produto/Descrição  Quantidade 

1 Tablet - Samsung - Galaxy S7 FE 24 

  

Lote 02 da licitação nº. 953524 

Item Produto/Descrição  Quantidade 

1 Tablet - Samsung - Galaxy S7 FE 07 

 Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, os fiscais de contrato deverão proceder à 

fiscalização contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da Fazenda do Piauí todas as ocorrências 
durante a vigência contratual.  

Art. 3º. Cientificar que responderá solidari amente, perante aos órgãos competentes, os fiscais que atest arem a 
prestação do serviço em desacordo com o especi fi cado no contrato.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do 
contrato acima especi ficado. 

  

Cientifique-se. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

  
Teresina (PI), 29 de setembro de 2022. 

  
RICARDO CARDOSO PIRES 

Diretor da Unidade Administrativo-Financeira - UNAFIN 
Matrícula nº. 0315748-2 

Of. 328
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

Of. 198
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ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA

EXTRATO DO CONTRATO
Nº 93/2022-SUPLI/GEGCO/AGESPISA

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 08/2022

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: CPM CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL
E VENDAS LTDA
CNPJ: 14.437.343/0001-22
OBJETO: Aquisição de materiais do grupo elétrico/eletro-mecânicos,
para atender às necessidades das unidades usuárias da Águas e
Esgotos do Piauí S/A - AGESPISA, conforme especificações do anexo
I- Termo de Referência.
VALOR TOTAL: R$ 71.325,00 (setenta e um mil e trezentos e vinte e
cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
PROCESSO Nº 523/2022
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2022
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 13.303/2016

LEONARDO SILVA SOUSA
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 94/2022-SUPLI/GEGCO/
AGESPISA

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 08/2022

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: KCG MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ: 45.402.329/0001-17
OBJETO: Aquisição de materiais do grupo elétrico/eletro-mecânicos,
para atender às necessidades das unidades usuárias da Águas e
Esgotos do Piauí S/A - AGESPISA, conforme especificações do anexo
I- Termo de Referência.
VALOR TOTAL: R$ 841.111,25 (oitocentos e quarenta e um mil, cento
e onze reais e vinte e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
PROCESSO Nº 523/2022
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2022
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 13.303/2016

LEONARDO SILVA SOUSA
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2022-SUPLI/GEGCO/
AGESPISA

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 08/2022

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: MEPRY INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA
CNPJ: 43.828.319/0001-12
OBJETO: Aquisição de materiais do grupo elétrico/eletro-mecânicos,
para atender às necessidades das unidades usuárias da Águas e
Esgotos do Piauí S/A - AGESPISA, conforme especificações do anexo
I- Termo de Referência.
VALOR TOTAL: R$ 190.104,50 (cento e noventa mil, cento e quatro
reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
PROCESSO Nº 523/2022
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2022
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 13.303/2016

LEONARDO SILVA SOUSA
Diretor Presidente

Of. 699
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ

EXTRATO
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

DIRETA Nº 19/2022
RECURSO BID

PROC. ADMINISTRATIVO N° 00009.016939/2022-20
Extrato da Justificativa da Contratação Direta
Objeto: Compra de vagas para os cursos: Desenvolvimento de
Lideranças para a Transformação e  Formação Executiva em
Transformação Digital na Área Fiscal .
Contratado: ELOGROUP DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA
LTDA
CNPJ Nº 08.670.505/0001-75
Fundamentação Jurídica: Contrato de Empréstimo 4460/OC-BR, GN
2350-9, item 3.10, alínea "c", Políticas BID.
Valor total:  R$ 24.750,00. Fonte de Recurso: BID

 Teresina, 04 de Outubro de 2022.

Antonio Luiz Soares Santos
Secretário da Fazenda

Of. 149

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS – SASC

Of. 589

AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.

EXTRATO DO4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 004/2018

PROCESSO nº: 019/2018.
CONTRATO: 004/2018.
OBJETO:Prorrogar o contrato nº 004/2018por mais 12 (doze) meses, a
contar da data de sua assinatura.
CONTRATANTE: Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado
do Piauí S.A - PIAUÍ FOMENTO.
CONTRATADO:FORTES TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO:41.518.945/0001-87
RECURSO: Recursos próprios.
VALOR:R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 01 de outubrode 2022.
VIGÊNCIA:30.09.2023
FUNDAMENTAÇÃO:parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93 e a
Lei 13.303/16.

Teresina-PI, 04de outubrode 2022.

Publique-se.

Luiz Carlos Everton de Farias
DIRETOR PRESIDENTE

Of. 096

GOVERNO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO

AVISO DE ERRATA

Na publicação do EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2022, CONVITE
Nº 005/2022, no DOE nº 156 de 12 de agosto de 2022, informamos que
ocorreu um erro na PUBLICAÇÃO como se vê abaixo:

Onde se lê: FONTE DE RECURSO: 100

Leia-se: FONTE DE RECURSO: 116

Teresina (PI), 04 de outubro de 2022.

Sergio Gonçalves do Rego Motta
Coordenador Estadual de Fomento à Irrigação

Of. 430
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13/2022 - DPE/PI

CÓGIDO UASG 453705

SEI Nº 00303.001698/2022-90

OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de
infraestrutura como serviço (IAAS) e de plataforma como serviço
(PAAS) em nuvem pública, bem como apoio à gestão de serviços e
recursos de ambiente computacional e infraestrutura tecnológica, seus
meios de comunicação, sistemas operacionais, bancos de dados,
instalação, configuração e gerenciamento de equipamento e
aplicativos, apoio ao desenvolvimento de softwares e scripts para
execução das tarefas operacionais demandadas pela DPE/PI.

TIPO: Menor Preço por Grupo de Itens

VALOR TOTAL: O valor total máximo para a presente contratação é
R$ 6.114.450,00 (seis milhões cento e quatorze mil quatrocentos e
cinquenta reais).

ABERTURA DE PROPOSTAS E RECEBIMENTO DE LANCES: A partir
das 9:00 (nove) horas do dia 18 de outubro de 2022, no endereço
eletrônico: Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br/
compras/)

OBTENÇÃO DO EDITAL: o edital e demais informações poderão ser
obtidos nos seguintes endereços eletrônicos: http://
www.defensoria.pi.def.br/institucional/licitacoes/ e www.gov.br/
compras/. INFORMAÇÕES: (86) 3233-7407 e (86) 99428-1127, bem
como pelo e-mail cpldpe@defensoria.pi.def.br.

Fernanda Márcia de Lima Silva
Pregoeira - DPE/PI

Portaria GDPG nº 379/2022

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral

Of. 085

PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022/PMG

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022, OBJETO: AQUISIÇÃO
DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA TIPO A, SIMPLES REMOÇÃO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE GILBUÉS-PI. TIPO: MENOR PREÇO, DATA DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18.10.2022 , HORÁRIO: 08:30h
(horário de Brasília). DATA DA RODADA DE LANCES: 18.10.2022,
HORÁRIO: 08:45h (horário de Brasília). EDITAL: Disponível nos sites:
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)
e (www.tce.pi.gov.br). INFORMAÇÕES: Praça Joaquim N. Paranaguá,
s/nº, Bairro Centro, Município de Gilbués-PI - Piauí CEP: 64.930-000
INFORMAÇÕES: no mesmo endereço, FONE: (89) 98132-5206 e-mail:
pmgilbues.cpl@gmail.com.

Gilbués (PI), 04 de outubro de 2022

Patrícia Dias de Almeida
Pregoeira
P. P. 7947

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 018/2022

Proc. Adm. Nº 030/2022. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 21/10/2022, às 09h. OBJETO: Prestação de Serviços de
Engenharia relativos a Ampliação da UBS na zona urbana do Município
de Campo Alegre do Fidalgo-PI. FONTE DE RECURSO: FPM, ISS,
TESOURO MUNICIPAL, FUS, FMS, EMENDA ESTADUAL
PARLAMENTAR. Valor Previsto: R$ 133.000,00 (Cento e trinta e três
mil de reais). Edital e informações: Rua Joaquim Balbino, s/n, Centro,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/DER/PI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO PJU/044/2021
PROCESSO SEI: no 00016.001014/2022-95
OBJETO: O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro,
com reflexo financeiro, decorrente das alterações salariais da
categoria promovidas pela Convenção Coletiva de Trabalho de 2022,
referente à Contratação de mão de obra para emprego no órgão
demandante de Motorista de Veículos Pesados (02) e de Técnico
Operacional Nível Médio (21).
VALOR: Em decorrência das alterações constantes da Convenção
Coletiva de Trabalho, o valor da prestação mensal a partir de 01 de
janeiro de 2022, passará de R$ 83.269,60 (oitenta e três mil, duzentos
e sessenta e nove reais e sessenta centavos) para R$ 94.352,69
(noventa e quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e
nove centavos), com um acréscimo anual de R$ 132.997,08 (cento e
trinta e dois mil, novecentos e noventa e sete reais e oito centavos),
totalizando o valor anual de R$ 1.132.232,31 (um milhão, cento e
trinta e dois mil, duzentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos).
Nº DA NOTA DE RESERVA: 2022NR00523
Nº DA AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA:
2022RO09022
DATA DO ADITIVO: 28 de setembro de 2022.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: LIMPSERV LTDA. CNPJ: 07.194.788/0001-63.
ASSINATURAS: Engº. Felipe de Melo Eulálio (Diretor Geral do DER/
PI) e Carlos Antônio Moura Filho (Responsável Legal/Limpserv Ltda).

Of. 222

Campo Alegre do Fidalgo/PI, de 08h às 13h. Fone: (89) 97400-9434. E-
mail: patriciacristiane76@hotmail.com ou pmcaf2017@gmail.com.

Campo Alegre do Fidalgo/PI, 04 de outubro de 2022.

EDNA DA MATA SILVA
Presidente da CPL

P. P. 7948

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ-IAEPI

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00226.000438/2021-86 
CONTRATANTE INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ-IAEPI.  

CNPJ CONTRATANTE 22.057.819/0001-28 
CONTRATADO CONSTRUTORA PROJETA EIRELI  

CNPJ CONTRATADO 36.759.916/0001- 77 
RESUMO DO OBJETO DO 

CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS LOCALIDADES  
PINGA E PALHETA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
VARJOTA/PI. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

30/12/2022 

PRAZO DE VIGÊNCIA DE 
EXECUÇÃO 

30/12/2022 

NOTA DE RESERVA 2022NR00161 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2022RO09915 
DATA DE ASSINATURA DO 

CONTRATO 
28/09/2022 

VALOR DO CONTRATO R$ 470.037,77 (quatro centos e setent a mil, trinta e sete 
reais e setenta e sete cent avos) 

FONTE DE RECURSOS 120 - FECOP 
SIGNATÁRIOS 

 
PELO CONTRATADO: Magno Pires Alves Filho; 
PELA CEDIDA: Wendell Nunes Martins Lopes. 

 

Magno Pires Alves Filho 

INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ 

Diretor Geral  

Of. 759/2022 GAB IAEPI 

Of. 759
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM-PI

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - PM-PI

DESPACHO  Nº: 102/2022/PM-PI/CG/CLCA        TERESINA/PI, 03 DE
OUTUBRO DE 2022.

PROCESSO Nº: 00028.014833/2022-63

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Comandante Geral da Polícia Militar do Piauí, SCHEIWANN
SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel. PM, legalmente nomeado para
o exercício do cargo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando os autos deste procedimento licitatório,
referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2022, cuja sessão pública de
lances ocorreu no dia 21 de setembro de 2022, tendo como objeto do
pregão a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos
veterinários para o plantel de equinos da PMPI, conforme demanda
do RPMONT  (Regimento de Polícia Montada da PMPI), descrito no
Termo de Referência e Edital, observadas as condições, quantidades
e exigências neles estabelecidas;

Considerando que não houve interposição de recurso, nos
termos do inciso XVIII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02 c/c o inciso art.
46, da Lei Estadual nº 7.482/21 e, ainda, o resultado proferido pelo
Pregoeiro, conforme Despacho nº 101 (5573532), que adjudicou os
lotes objeto do certame às licitante vencedoras.

Considerando, por fim, que no referido processo foram
respeitadas todas as medidas previstas no art. 37 da CF/1988, na Lei
Federal nº. 10.520/02, na Lei Estadual nº 7.482/2021 e, subsidiariamente,
na Lei Federal nº. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis
à espécie, nos termos deste Edital e seus Anexos;

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do presente procedimento
licitatório, nos termos do inciso XXII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02 e
art. 46, da Lei Estadual nº 7.482/21;

II – DETERMINAR que as adjudicatárias sejam convocadas
para assinar o Termo Contratual, conforme o Edital e a legislação
pertinente;

III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da
legislação vigente.

(Documento assinado eletronicamente)
SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMPI
Of. 6912

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 00028.026891/2021-59

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2022-CLCA/PMPI

TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/
2022 – CPL/PMPI QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O ESTADO DO
PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA
MILITAR, E DO OUTRO, COMO
CONTRATADA, A EMPRESA M DO S
CASTRO DE ARAUJO LTDA, CNPJ:
34.573.548/0001-42.

O Estado do Piauí, por intermédio da Polícia Militar do Piauí, inscrita
no CNPJ sob o no 07.444.159/0001-44, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede na Av. Higino Cunha, 1750,
Ilhotas, CEP: 64.014-220, neste ato representado por seu Comandante

Geral da PMPI, Sr. Scheiwann Scheleiden Lopes da Silva - Cel PMPI,
portador da Cédula de Identidade nº 10.11338-94, inscrito no CPF sob
o nº 504.233.393-2, e a Empresa M DO S CASTRO DE ARAUJO LTDA
com sede e foro na cidade de Teresina Estado do Piauí, na Quadra 04,
nº 13, Bairro Saci, CEP: 64.020- 220, inscrita no CNPJ sob o nº 34.573.548/
0001-42, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a
homologação do Pregão Eletrônico nº 012/2021 - DL/SLC/SEADPREV,
conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº
00002.003613/2020-31, vinculado ao Parecer Jurídico PGE nº 64/2021/
CSSEAD1/GAB/PGE-PI e o que mais consta dos citados autos, que
passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente
de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93,
Lei nº 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013,
mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e
se obrigam:

DO OBJETO

O presente Instrumento tem por objeto a retificação unilateral, por
parte da Administração, da Razão Social da empresa.

DA RETIFICAÇÃO

DA RAZÃO SOCIAL

Fica retificada a Razão Social da empresa contratada, o nome passa a
ser o seguinte:

Razão Social: M DO S CASTRO DE ARAUJO LTDA.

DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições contratuais
originárias e de outros instrumentos não modificadas por este Termo
de Apostilamento.

  (Assinado Eletronicamente)
SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA – Cel QOPM

Comandante Geral da PMPI
CONTRATANTE

Of. 6877

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 415/2022/SETUR 

Nº do Processo Sei 00153.000465/2022-31 

Nº Automático de Contrato no 

SIAFE-PI 

22004093 

Modalidade de Licitação   Dispensa nº 08/2022 

Fundamento Legal Processo Administrativo nº AA.153.1.000651/22-90 

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR 

Codificação da UG no SIAFE 470101 

Contratado LOGUS COPIADORAS, DIGITALIZACAO E SISTEMAS 

LTDA 

CNPJ do Contratado 14.926.785/0001-32 

Resumo do Objeto do Contrato Contratação de empresa para locação de impressora 

multifuncional. 

Prazo de Vigência   31 de maio de 2023. 

Prazo de Execução   06 meses.  

Data da Assinatura do Contrato   04 de outubro de 2022. 

Valor Global   R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais). 

Dotação Orçamentaria 04.122.0010.2000 

Fonte de Recurso 100 

Natureza da Despesa 33.90.39 

Nº Nota de Reserva do SIAFE 2022NR00540 

Nº Nota Patrimonial do SIAFE   2022RO10085 

Signatários do Contrato Pela Contratante: Marcelo Rodrigues da Costa  

 
Pela Contratada: LOGUS COPIADORAS, 

DIGITALIZACAO E SISTEMAS LTDA 

Of. 1248
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI ��������������	�������
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

          EXTRATO DO CONTRATO Nº  288/2022 

Processo  Administrativo SEI  00011.002635/2022-36 

N° Automático de Contrato no SIAFE-PI 22000697 

Modalidade de Licitação RDC Nº 131/2022  

Fundamento Legal 

Lei Federal nº 12.462, de 04/08/2011 e Decreto 
Federal nº 7.581/2011.Lei Complementar n°123, 
14/12/2006, Lei 8.666, de 21/06/93; e Decreto 
Estadual n° 16.212,de 05/10/2015 

 

Contratante Secretaria de Estado da Educação  SEDUC/PI 

Codificação da UG no SIAFE-PI 140102 

Contratado/CNPJ 
EXPANDIR ENGENHARIA LTDA 

 
 CNPJ:   03.862.309/0001-89 

Objeto 
 a obra de  Reforma da U.E. Engenheiro Sampaio, no 

Município de Teresina - PI 

Prazo de Vigência 31/12/2023 

Prazo de Execução 300 (trezentos) dias 

Data de Assinatura 03/10//2022 

Valor Unitário 
R$ 2.404.682,06 ( Dois milhões, quatrocentos e 
quatro mil, seiscentos e oitenta e dois reais e seis 

centavos ) 

Dotação Orçamentária 

Unidade orçamentária: 14102 

Plano de Trabalho: 12.368. 0002. 1956 - EXPANSÃO 
E MELHORIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Fonte de Recursos 

Fonte: 100-Recursos Próprios do Estado/ 

000025-Recursos Precatórios FUNDEF 

Natureza da Despesa 
 

449051 - Obras e Instalações 

Nota de Reserva no  SIAFE 2022NR02027 

          Nota  de Reserva Orçamentaria 2022RO07444 

Signatários do Contrato 
Ellen Gera de Brito Moura 

Secretaria de Estado da Educação do Piauí 
Breno Freitas Lula Representante 

Of. 896

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato Termo de Convênio n° 007/2021, publicado no DOE N°
73 no dia 25 de novembro de 2021 página 252.

Onde se lê: “VALOR:  R$ 240.000,00 < Duzentos e Quarenta mil
reais >”.

Leia-se: “VALOR: R$ 245.000,00 < Duzentos e Quarenta e Cinco
mil reais >”

Teresina (PI), 28 de setembro de 2022.

MÁRCIO XIMENES CAVALCANTI
Diretor da DUAGM

Of. 754

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PARTÍCIPES: SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA  PÚ-
BLICA E OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).  CNPJ DOS
PARTÍCIPES: OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO  JUDICIAL): 76.535.764/
0001-43 E SECRETARIA DE  SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ:  06.553.549/0001-90
OBJETO: RECONHECER A ADMINISTRAÇÃO SEU DEVER  DE
INDENIZAR A CONTRATADA NO VALOR DE R$  105.902,46 (CEN-
TO E CINCO MIL, NOVECENTOS E DOIS  REAIS, QUARENTA E
SEIS CENTAVOS), REFERENTE AO  PAGAMENTO DE FATURAS
EM ABERTO (MAIO A  AGOSTO/2022), DECORRENTE DA EXE-
CUÇÃO DO  CONTRATO Nº 027/SSP-PI/2020, CUJO OBJETO CON-
SISTE NO FORNECIMENTO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO  CO-
MUTADO (STFC) NAS MODALIDADES SERVIÇO  LOCAL/SER-
VIÇO LONGA DISTÂNCIA NACIONAL;  DISCAGEM DIRETA GRA-
TUITA (DDG 0800); E  ENTRONCAMENTO DIGITAL (E-1)/DDR.
DATA DE ASSINATURA: 14/09/2022
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela SSP-PI: RUBENS DA  SIL-
VA PEREIRA e Pela Empresa OI S.A. (EM  RECUPERAÇÃO JUDICI-
AL): FRANCISCO HERICSSON DE  LIMA E PAULO ROBERTO DE
SOUSA MARTINS VIEIRA.

JOSÉ WILSON GOMES DE ASSIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO-SSP

Of. 059

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/SSP-PI/2022
PROCESSO SEI N° 00028.016418/2021-63

Com base nas informações constantes do Processo SEI nº
00028.016418/2021-63, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n.º 010/
SSP-PI/2022, que tem como objeto o Registro de preços de VEÍCULOS
POLICIAIS (RABECÃO), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência, bem como o FRACASSO
do lote 01 HOMOLOGO o procedimento licitatório por cumprimento integral
das formalidades legais.

Teresina, 03 de outubro de 2022.

Cel. Rubens da Silva Pereira
Secretário de Segurança Pública do Piauí

Of. 4568

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE
 CONTRATO N° 121/2022.

Referente à publicação do dia 27.09.2022, N° 185, página 42.

ONDE SE LÊ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA PAVIMENTAÇÀO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICIPIO
DE NAZARIA, POVOADO AGUA BRANCA, ESTADO DO PIAUI.
LEIA-SE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
PAVIMENTAÇÀO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICIPIO DE
NAZARIA, POVOADO LAGOA NOVA, ESTADO DO PIAUI.

José Augusto de Carvalho Gonçalves Nunes
Secretário de Estado da Defesa Civil do Piauí

Of. 429
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

MDER 

SEGOV 

SECID 

SESAPI 

SEMAR 

SECULT 

SEPLAN 

SSP 

SEADPREV 

SAF 

SEFAZ 

SDE 

1 

5 

1 

0 

2 

1 

1 

1 

11 

1 

0 

1 

EXTRATO ATO ADMINISTRATIVO 

 
ATO: ADITIVO ATAS SRP 
MOTIVO: PRORROGAÇÃO EFEITOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS PREGÕES  
Fundamento Legal: Art. 11, caput do Decreto Estadual nº 11.319, de 13/02/2004 
Prazo de Validade: 12 (doze) meses, contados de 04 de Outubro de 2022. 
 

 
1) Fica prorrogado, por mais 12 meses, os procedimentos constantes do quadro acima, com fundamento 
legal na Lei 6.301/2013 e no Decreto 11.319/04, passando a vigorar por mais um ano, ou até que seja 
publicado extrato de novo pregão com o mesmo objeto. 
 
2) Itens prorrogados e Saldo Remanescente: 

DOE 

DATA 

EXTRATO OBJETO PREGÃO 
PUBLICAÇÃO VIGÊNCIA 

216 04/10/2021 04/102022 
XXXVI/2021- 

DL/SLC/SEAD
PREV 

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA 
NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE 
MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA DE 
NATUREZA 
CONTÍNUA. 

Pregão 
Eletrônico Nº 
008/2020-

DL/SLC/SEADPR

EV 

EXTRATO ATO ADMINISTRATIVO 

 
ATO: ADITIVO ATAS SRP 
MOTIVO: PRORROGAÇÃO EFEITOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS PREGÕES  
Fundamento Legal: Art. 11, caput do Decreto Estadual nº 11.319, de 13/02/2004 
Prazo de Validade: 12 (doze) meses, contados de 04 de Outubro de 2022. 
 

 
SALDO REMANESCENTE DE LIBRAÇÃO 

 

LOTE ÓRGÃOS 

SALDO 
REMANESCENTE 
POR DEMANDA 

DO ÓRGÃO 

DEMANDA 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 

17 

ATI 

ADH 

CENDROGAS 

COFIR 

FAPEPI 

FUNDESPI 

PIAUIPREV 

GAMIL 

SEGOV 

SEID 

SECID 

SEMAR 

SEADPREV 

SAF 

1 

4 

0 

1 

2 

0 

4 

3 

5 

1 

5 

8 

5 

2 

41 

23 

ADAPI 

ADH 

DETRAN 

FAPEPI 

FUNDESPI 

FUNART 

GAMIL 

HPMPI 

IAEPI 

JUCEPI 

1 

0 

1 

2 

0 

0 

2 

1 

2 

1 

35 

DOE 

DATA 

EXTRATO OBJETO PREGÃO 
PUBLICAÇÃO VIGÊNCIA 

XXXVI/2021- 
DL/SLC/SEAD

PREV

 

SDE 

IDEPI 

0 

10 

 
SALDO GLOBAL DE ADESÃO 

 
 

LOTE  
QUANTIDADE 

ESTIPULADA (DÉCUPLO 
DO REGISTRADO) 

SALDO 
REMANESCENTE 

17 480 473 

23 490 483 

34 2.740 2.726 

39 1.970 1.949 

 
 

Larissa Rocha Pires Ferreira 
Superintendente de Licitações e Contratos 

SLC/SEADPREV/PI 
 

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe 
Secretário de Administração e Previdência - SEADPREV 

34 

ATI 

ADAPI 

ADH 

CBMEPI 

CENDROGAS 

COJUV 

COFIR 

CPMVCI 

DETRAN 

DER 

FAPEPI 

FUNDESPI 

PIAUIPREV 

FUNART 

GAMIL 

IAEPI 

IMEPI 

JUCEPI 

MDER 

PGE 

SEGOV 

SEID 

SECID 

SESAPI 

SEDUC 

SEMAR 

SECULT 

SEPLAN 

SSP 

SEADPREV 

SASC 

SAF 

SETRANS 

SEFAZ 

SEAGRO 

SUPARC 

SDE 

IDEPI 

0 

0 

1 

0 

0 

2 

1 

2 

0 

4 

3 

4 

1 

0 

3 

1 

4 

1 

2 

3 

5 

2 

12 

0 

0 

4 

2 

2 

2 

55 

16 

8 

0 

0 

1 

2 

2 

10 

155 

39 

CBMEPI 

FAPEPI 

FUNDESPI 

PIAUIPREV 

GAMIL 

MDER 

SEGOV 

SEDUC 

SEMAR 

SSP 

SEADPREV 

SAF 

SEFAZ 

SEAGRO 

3 

25 

2 

2 

1 

2 

35 

0 

4 

18 

40 

10 

18 

2 

172 

Of. 360
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

 
AVISO DE LICITAÇÃO CONVITE Nº 18/2022 - CPL    

Nº do processo SEI 00010.000428/2021-76 
Modalidade de Licitação Convite   
Tipo da Licitação Menor Preço 
Identi ficação do Licitante Secretaria de Estado da Infraestrutura do 

Piauí – SEINFRA 
 

Resumo do Objeto da Licitação Contratação de empresa de engenharia 
para execução dos servi ços de reforma 
do teto do prédio do Arquivo Público, 
zona urbana do município de Teresina-
PI. 

Local em que os interessados 
poderão ter acesso ao texto 
integral do edital  

Sala da Comissão de Licitação da 
SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, 
Centro Administrativo, Bloco “ G”, 1º 
andar, em Teresina-PI, e-mail: 
licitaseinfra@hotmail.com ou 
licitacao@seinfra.pi.gov.br, de segunda a 
sexta feira, das 7:30 às 13:30 horas e site 
tce.pi.gov.br/licitacoesweb. 

Data de abertura e entrega das 
propostas 

Dia 10 de outubro de 2022 as 09:00 
(nove) horas.  

Valor global estimado R$ 32.557,14 (trinta e dois mil e 
quinhentos e cinquenta e sete reais e 
quatorze centavos).  

Dotação orçamentária 16.101.15.451. 0008.3104 
Fonte de recursos  100 
Natureza de Despesa 449051 
Nº da Nota de Reserva no 
SIAFE 

2022NR00260 

 
Teresina (PI), 29 de setembro de 2022.  

Irene Ferreira da Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
Visto:  
Deusval Lacerda de Moraes  
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí  

Of. 1475

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO nº 01 AO CONTRATO nº 47/2022. 
 

Nº do Processo SEI  00114.000427/2021-63 

Modalidade de Licitação 
CONVITE  nº  01/2022 - CPL 

Contratante Secretaria de Estado da Infraestrutura do 

Piauí 

Codificação da UG no SIAFE/PI 16.101 

Contratado PANORAMA EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS EIRELI. 

CNPJ do Contratado 10.915.057/0001-74 

Resumo do objeto do contrato Obras de execução de 5,00 km de 

recuperação e melhoria da infraestrutura 
de estrada vicinal em revestimento 

primário, compreendendo os trechos:  
Trecho 01: entroncamento do Gado 

Bravo a Gado Manso = 1,28 km; Trecho 
2: Gado Bravo a Localidade Areias =  

1,16 km ; Trecho 03: Localidade Arei as  
ao entroncamento da estrada da 

Localidade Olho d'água de Dentro =  
2,56 km, no município de Curralinhos, 

neste Estado.. 

Resumo do Termo aditivo O objeto do presente termo aditivo do 
Contrato nº 047/2022, prorrogação do 

prazo de execução por mais 60 
(sessenta) dias, expirando em 

14/11/2022, relativo à Execução de 
obras de execução de 5,00 km de 

recuperação e melhoria da infraestrutura 
de estrada vicinal em revestimento 

primário, no município de Curralinhos, 
neste Estado, conforme art. 57, § 1º,  da 

Lei nº 8.666/93. 

Data de Assinatura do termo 
aditivo 

16/09/2022. 

Signatários do contrato Pela Contratante: Deusval Lacerda de 

Moraes. Pela Contratada: Domingos 
Carvalho Lopes Da Silva 

 

 
DEUSVAL LACERDA DE MORAES 

Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí - SEINFRA 

Of. 1481

Of. 1478

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12 AO CONTRATO Nº 035/2014  

 

Nº do Processo SEI  00114.000658/2021-77 

Fundamento Legal:  Lei nº 8.666, de 21/06/93 

Contratante Secretaria de Est ado da Infraestrutura 
do Piauí 

Codificação da UG no SIAFE/PI 160101 

Contratado MODERNA ENGENHARIA LTDA 

CNPJ do Contratado 05.871.453/0001-07 

Resumo do objeto do contrato e 

termo aditivo 

O objeto do presente termo aditivo é 

a alteração dos  prazos de execução e 
vigência do Contrato nº 35/2014, 

relativo à obra de Construção do 
Sistema de Macrodrenagem no 

município de Oeiras – PI. O prazo de 
execução das obras e serviços de que 

trata o cont rato em epígrafe será 
ampliado em 90 (noventa) dias, 

sendo prorrogado até a data de 
22/12/2022.  A vigência do contrato  

será prorrogada até a data de 31 de 

dezembro de 2023. 

Data de Assinatura do termo 

aditivo do contrato 

23 de setembro de 2022. 

Signatários do contrato Pela Contratante: Deusval Lacerda de 
Moraes. Pela Contratada: Sérgio 

Roberto Matos Lemos. 

 
 

DEUVAL LACERDA DE MORAES 
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA 

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
CONVITE Nº 13/2022 – CPL

SEI Nº 00114.000608/2022-90

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação-CPL, torna público
e para conhecimento dos interessados, que após exame das propostas
de preços apresentadas pelas empresas habilitadas no pleito relativo
ao CONVITE nº 13/2022-CPL, destinado à Execução dos Serviços de
Perfuração de Poços Tubulares nas localidades: Grotão e Nova
Aliança, Zona Rural, do município de Socorro do Piauí, neste Estado,
obedecido ao critério de julgamento prescrito no Edital, conforme
consignado em ata do dia 03/10/2022, às 09:00 (nove) horas, obteve
o resultado que segue: 1º lugar: M.V.DE CARVALHO (Construtora e
Mercantil Vieira) a) Valor Global:  R$ 174.823,04( cento e setenta e
sete mil, oitocentos e vinte e tres reais,  quatro centavos, b) Prazo de
Execução: 90 (noventa) días; 2º lugar: SEAC Construções e Projetos
Ltda (Prumo Consultoria e Engenharia), a)Valor Global: R$ 175.954,17(
cento e setenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e quatro reais,
dezessete centavos), b) Prazo de Execução: 90 (noventa) días e 3º
lugar: Laerte Rodrigues de Moraes (Alpe Construtora, Projetos e
Serviços), a)Valor Global: R$ 177.198,19 ( cento e setenta e sete mil,
cento e noventa e oito reais,  sete centavos, b) Prazo de Execução: 90
(setenta) días. Assim, em conformidade com o edital e o critério de
classificação, foi considerada como vantajosa a empresa: M.V.DE
CARVALHO (Construtora e Mercantil Vieira). Assegurado os
prazos para cumprimento da Lei nº 8.666/93. Publique-se.

Teresina (PI), 03 de outubro de 2022.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Deusval Lacerda de Moraes
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 1482
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

 AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 18/2022 – CPL

Processo: 00010.000428/2021-76

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos
interessados que em virtude da não publicação na Imprensa Oficial -
DOE, fica adiado o recebimento da “Documentação e Proposta de
Preços” referente ao Convite nº 18/2022 – CPL, que ocorrerá as 09:00
(nove) horas do dia 20 de outubro de 2022, para Contratação de
empresa de engenharia para execução dos serviços de reforma do
teto do prédio do Arquivo Público, zona urbana do município de
Teresina-PI. O tipo de licitação é menor preço, regime de empreitada
por preço Unitário, valor global estimado R$ 32.557,14 (trinta e dois
mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos). Todas
as despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão as
expensas do Governo do Estado do Piauí através da Secretaria da
Infraestrutura – SEINFRA. Classificação Orçamentária:
16.101.15.451.0008; Projeto: 3104; Natureza da Despesa: 449051 e FR
–100. O Edital, projeto, planilha orçamentária e especificações
técnicas, encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Coordenação de Licitação da SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/
nº, Centro Administrativo, Bloco “G”, 1º andar, em Teresina-PI, e-
mail: licitaseinfra@hotmail.com ou licitacao@seinfra.pi.gov.br, de
segunda a sexta feira, das 7:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 04 de outubro de 2022.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

Deusval Lacerda de Moraes
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí

Of. 1483

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF/PI
AVISO DE CONVOCAÇÃO SEGUNDO COLOCADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2022-CPL
Processo nº 00323.002518/2022-59

A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR por meio de sua
Comissão Permanente de Licitações, instituída pela Portaria nº 0126/
2021- GS, de 11 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do
Estado em 14.10.2021, n° 224, pg. 29, através de sua Presidente, torna
público e para conhecimento dos interessados que, em conformidade
com o art. 24, XI da Lei 8.666/93, tendo em vista o parecer técnico
emitido desclassificando a primeira colocada no certame, a
CONVOCAÇÃO do licitante remanescente licitante remanescente,
na ordem de classificação, a empresa S.R Vieira de Carvalho ME,
com CNPJ nº 24.892.152/0001-04, classificada em 2º lugar na Tomada
de Preço nº 023/2022 que tem por objeto a contratação de empresa de
engenharia para execução de 3.255,00 m² de pavimentação em
paralelepípedo no povoado Mata Fresca, zona rural do município de
Matias Olímpio – PI, conforme quantidades e especificações
constantes no projeto básico, anexo I do edital, para firmar contrato
com esta Secretaria. A contratação se dará nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços
atualizados.

Teresina (PI), 04 de outubro de 2022.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária de Estado da Agricultura Familiar

Of. 1524

GOVERNO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2022

MODALIDADE: ADESÃO da Ata de Registro de Preços nº 16/2021,
vinculado ao Pregão Eletrônico nº 006/2021/SRP/ALEPI.
PROCESSO:  SEI Nº 00224.000383/2022-13
CONTRATANTE: COORDENADORIA ESTADUAL DE FORMENTO
A IRRIGAÇÃO
CONTRATADA: MAZUAD AUTOLOCAORA E LOGISTICA
LTDA
VINCULAÇÃO: A contratação objeto deste documento obrigacional
está vinculada ao DESPACHO SEFAZ-PI/GASEC/CGFR Nº 3045/2022.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS.
DO VALOR: O valor total irreajustável do contrato é de R$ 135.120,00
(cento e trinta e cinco mil, cento e vinte reais), de acordo com a
proposta de preço apresentada pela contratada.
DA VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir da data da assinatura do
contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA
20.122.0010.2000, ELEMENTO DE DESPESA: 339039, FONTE DE
RECURSO: 0100
NOTA DE RESERVA: 2022NR00189
RESERVAORÇAMENTARIA: 2022RO09965
DATA: 23 de setembro de 2022.
ASSINATURAS: SERGIO GONÇALVES DO REGO MOTTA
(Coordenador Estadual), pela COORDENADORIA ESTADUAL DE
FOMENTO À IRRIGAÇÃO e HAGEM MAZUAD NETO pela
MAZUAD AUTOLOCAORA E LOGISTICA LTDA.

Of. 428
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 255/2021/
FEPISERH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 62/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº. 0.003.882/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: ALFA MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 17.129.904/0001-14
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO PARA
AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, PERÍODO DE CONSUMO
DE 01 (UM) ANO, PARA SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO
LUZ - HRJL.
Valor do Aditivo: R$ 89.939,15 (Oitenta e nove mil, novecentos e
trinta e nove reais e quinze centavos).
Fonte Recursos:  33.90.30.07 – Material de Consumo/Gêneros
de Alimentação.
Fundamento Legal: Art. 65, I da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 28 (vinte e oito) de setembro de 2022.
Vigência: Vide contrato original
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e ALFA MÉDICO HOSPITALAR
LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 260/2021/
FEPISERH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 62/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº. 0.003.886/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: R O CARVALHO DO NASCIMENTO – ÓTIMA
DISTRIBUIDORA
CNPJ: 05.577.401/0001-22
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO PARA
AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, PERÍODO DE CONSUMO
01 (UM) ANO, PARA SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO
LUZ – HRJL.
Valor do Aditivo: R$ 9.776,00 (Nove mil, setecentos e setenta e
seis reais).
Fonte Recursos:  33.90.30.07 – Material de Consumo/Gêneros
de Alimentação.
Fundamento Legal: Art. 65, I da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 28 (vinte e oito) de setembro de 2022.
Vigência: Vide contrato original
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e R O CARVALHO DO
NASCIMENTO – ÓTIMA DISTRIBUIDORA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

Of. 342

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 590/2018/
FEPISERH
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PE Nº 003/
2017/ALEPI
Processo Administrativo nº. 0.003.482/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: PROGREDIR COMÉRCIO E SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA LTDA – EPP
CNPJ: 18.290.324/0001-77
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação
de prazo de vigência do CONTRATO Nº 590/2018/FEPISERH, pelo
prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01 de outubro de 2022
e findando-se em 01 de outubro de 2023, para prestação de serviços
de manutenção preventiva de ar-condicionado na SEDE DA
FEPISERH, bem como no HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – HGV
Valor do Aditivo: R$ 20.763,85 (Vinte mil, setecentos e sessenta
e três reais e oitenta e cinco centavos) mensal, totalizando o
valor anual de R$ 249.166,20 (Duzentos e quarenta e nove mil,
cento e sessenta e seis reais e vinte centavos).
Fonte Recursos:  33.90.30.15 – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica/Manutenção e Conservação de Máquinas e
Equipamentos.
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 30 (trinta) de setembro de 2022.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e PROGREDIR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA – EPP.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 265/2021/
FEPISERH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 52/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº. 0.003.640/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: ALFA MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 17.129.904/0001-14
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES PARA SUPRIR A DEMANDA DO
HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ - HRJL, POR UM PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES.
Valor do Aditivo: R$ 213.216,00 (Duzentos e treze mil, duzentos
e dezesseis reais).
Fonte Recursos:  33.90.39.12 – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica/Locação de Máquinas e Equipamentos.
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 29 (vinte e nove) de setembro de 2022.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e ALFA MÉDICO HOSPITALAR
LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.
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ONDE LÊ-SE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 311/2021/
FEPISERH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 55/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº. 0.003.593/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: HORIZONTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARA A SAÚDE EIRELI.
CNPJ: 01.765.178/0001-96
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO PARA
AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS PARA A
DEMANDA DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – HGV.
Valor do Aditivo: R$ 75.054,24 (Setenta e cinco mil, cinquenta e
quatro reais e vinte e quatro centavos)
Fonte Recursos:  33.90.30.36 – Material de Consumo/Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Art. 65, I da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 20 (vinte) de setembro de 2022.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e HORIZONTE DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

PASSA SE A LER

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 311/2021/
FEPISERH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 55/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº. 0.003.593/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: HORIZONTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARA A SAÚDE EIRELI.
CNPJ: 01.765.178/0001-96
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO PARA
AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS PARA A
DEMANDA DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – HGV.
Valor do Aditivo: R$ 75.054,24 (Setenta e cinco mil, cinquenta e
quatro reais e vinte e quatro centavos)
Fonte Recursos:  33.90.30.36 – Material de Consumo/Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Art. 65, I da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 20 (vinte) de setembro de 2022.
Vigência: Vide contrato original.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e HORIZONTE DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

ONDE LÊ-SE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 258/2021/
FEPISERH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 62/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº. 0.003.885/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: LPM MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 13.079.336/0001-33
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO PARA
AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, PERÍODO DE CONSUMO DE
01 (UM) ANO, PARA SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ
- HRJL.
Valor do Aditivo: R$ 8.676,64 (Oito mil, seiscentos e setenta e seis
reais e sessenta quatro centavos)
Fonte Recursos:  33.90.30.07 – Material de Consumo/Gêneros de
Alimentação.
Fundamento Legal: Art. 65, I da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 23 (vinte e três) de setembro de 2022.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e LPM MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

PASSA SE A LER

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 258/2021/
FEPISERH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 62/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº. 0.003.885/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: LPM MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 13.079.336/0001-33
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO PARA
AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, PERÍODO DE CONSUMO DE
01 (UM) ANO, PARA SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ
- HRJL.
Valor do Aditivo: R$ 8.676,64 (Oito mil, seiscentos e setenta e seis
reais e sessenta quatro centavos)
Fonte Recursos:  33.90.30.07 – Material de Consumo/Gêneros de
Alimentação.
Fundamento Legal: Art. 65, I da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 23 (vinte e três) de setembro de 2022.
Vigência: Vide contrato original.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e LPM MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.
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ONDE LÊ-SE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATO ADMINISTRATIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 256/2021/
FEPISERH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 62/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº. 0.003.883/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: EQUIPMED – CARMELINA REP. E COM. DE ARTIGOS
DE ESC. E HOSP. EIRELI – ME.
CNPJ: 28.629.591/0001-80
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO PARA
AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, PERÍODO DE CONSUMO DE
01 (UM) ANO, PARA SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ
- HRJL.
Valor do Aditivo: R$ 55.581,42 (Cinquenta e cinco mil, quinhentos
e oitenta e um reais e quarenta e dois centavos)
Fonte Recursos:  33.90.30.07 – Material de Consumo/Gêneros de
Alimentação.
Fundamento Legal: Art. 65, I da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 23 (vinte e três) de setembro de 2022.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EQUIPMED – CARMELINA REP.
E COM. DE ARTIGOS DE ESC. E HOSP. EIRELI – ME.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

PASSA SE A LER

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 256/2021/
FEPISERH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 62/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº. 0.003.883/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: EQUIPMED – CARMELINA REP. E COM. DE ARTIGOS
DE ESC. E HOSP. EIRELI – ME.
CNPJ: 28.629.591/0001-80
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO PARA
AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, PERÍODO DE CONSUMO DE
01 (UM) ANO, PARA SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ
- HRJL.
Valor do Aditivo: R$ 55.581,42 (Cinquenta e cinco mil, quinhentos
e oitenta e um reais e quarenta e dois centavos)
Fonte Recursos:  33.90.30.07 – Material de Consumo/Gêneros de
Alimentação.
Fundamento Legal: Art. 65, I da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 23 (vinte e três) de setembro de 2022.
Vigência: Vide contrato original.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e EQUIPMED – CARMELINA REP.
E COM. DE ARTIGOS DE ESC. E HOSP. EIRELI – ME.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

ONDE LÊ-SE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 254/2021/
FEPISERH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 62/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº. 0.003.881/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: BIO NUTRIMEDICAL FARMA LTDA ME.
CNPJ: 16.958.390/0001-47
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO PARA
AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, PERÍODO DE CONSUMO DE
01 (UM) ANO, PARA SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ
- HRJL.
Valor do Aditivo: R$ 75.817,10 (Setenta e cinco mil, oitocentos e
dezessete reais e dez centavos)
Fonte Recursos:  33.90.30.07 – Material de Consumo/Gêneros de
Alimentação.
Fundamento Legal: Art. 65, I da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 26 (vinte e seis) de setembro de 2022.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e BIO NUTRIMEDICAL FARMA
LTDA ME.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

PASSA SE A LER

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 254/2021/
FEPISERH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 62/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº. 0.003.881/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: BIO NUTRIMEDICAL FARMA LTDA ME.
CNPJ: 16.958.390/0001-47
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO PARA
AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, PERÍODO DE CONSUMO DE
01 (UM) ANO, PARA SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ
- HRJL.
Valor do Aditivo: R$ 75.817,10 (Setenta e cinco mil, oitocentos e
dezessete reais e dez centavos)
Fonte Recursos:  33.90.30.07 – Material de Consumo/Gêneros de
Alimentação.
Fundamento Legal: Art. 65, I da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 26 (vinte e seis) de setembro de 2022.
Vigência: Vide contrato original.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e BIO NUTRIMEDICAL FARMA
LTDA ME.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 309/2021/
FEPISERH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 55/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº. 0.003.595/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH.
CNPJ: 27.667.356/0001-30.
Contratado: ELEUTERIO RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR – IMEDIATA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE.
CNPJ: 36.590.911/0001-63
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO PARA
AQUISIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS, PARA DEMANDA
DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – HGV.
Valor do Aditivo: R$ 16.587,48 (Dezesseis mil, quinhentos e oitenta
e sete reais e quarenta e oito centavos)
Fonte Recursos:  33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Art. 65, I da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 29 (vinte e nove) de setembro de 2022.
Vigência: Vide contrato original
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e ELEUTERIO RIBEIRO DA SILVA
JÚNIOR – IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A
SAÚDE.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 178/2022/FEPISERH
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2022/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.000.966/2021/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: PRÓ-VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA.
CNPJ: 23.548.662/0001-04
Objeto: AQUISIÇÃO DE FIOS CIRÚRGICOS E MATERIAIS
ESPECÍFICOS PARA CIRURGIAS CARDÍACAS, para atender a
demanda por um período de 03 (três) meses, destinados ao
atendimento das necessidades do Hospital Getúlio Vargas – HGV.
Valor do Contrato: R$ 21.904,80 (Vinte e um mil, novecentos e quatro
reais e oitenta centavos)
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo/Material
Hospitalar
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 30 (trinta) de setembro de 2022.
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a contar data da publicação na
imprensa oficial do Estado do Piauí
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e PRÓ-VIDA COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 231/2022/FEPISERH
Ref. Ao Pregão Eletrônico SRP nº 031/2022/FEPISERH
Processo Administrativo SEI: nº 00050.000245/2021-84FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 044/2022 
 

Número do Processo de Licitação: 00009.003149/2020-12. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SEFAZ-PI nº. 17/2022. 
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico SEFAZ-PI nº. 17/2022, conforme o despacho exarado no Processo 
Administrativo SEI nº. 00009.003149/2020-12, vinculado ao Parecer Referencial da Controladoria Geral do Estado do 
Piauí - Parecer Referencial CGE-PI nº. 1266/2022, ao Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí - Parecer 
PGE/PLC nº. 79/2022, Despacho da UCP n° 34/2022, e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as  normas da Lei Federal nº. 
8.666/93, Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº. 15.093/2013, os quais se submetem as 
partes para todos os efeitos. 
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ-PI. 
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91. 
Contratada: J. L. DO B. GUIMARÃES – JBX PRODUTOS LTDA. 
CNPJ/CPF da Contratada: 15.733.417/0001-30. 
Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a aquisição de dispositivos móveis portáteis do tipo 
Tablet e de impressoras térmicas, que tenham características de resistência e robustez, para equipar os veículos da 
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí que realizam atividades de fiscalização de trânsito, conforme tabela abaixo: 
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Prazo de Vigência: O prazo de vigênci a do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da dat a de sua assinatura, 
com vista à cobertura contratual  de todo o período da garantia. A vigência do contrato  deverá coincidir, na medida do 
possível, com o recebimento definitivo, computando-se as dat as de execução, entrega, observação e recebimento 
definitivo do objeto contratual, conforme o caso, nos termos do art. 55, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
Prazo de Execução: 29/09/2022 a 29//09/2023. 
Data da Assinatura do Contrato: 29/09/2022. 
Valor Global: R$ 126.331,20 (cento e vinte e seis mil e trezentos e trinta e um reais e vinte centavos). 
Fonte de Recursos: 117 – PRODAT/BID. 
Classificação Funcional: 13.101.04.122.0010.1900. 
Natureza da Despesa: 44.90.52.12 
Nº. da Nota de Reserva no SIAFE: 2022NR00330. 
Nº. Automático do Contrato no SIAFE: 21004352. 
Signatários do Contrato: 
Pela Contratante: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS. 
Pela Contratada: MARIA AUDIZIA GODINHO DA SILVA. 
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CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: SINERGIA MÉDICA COMÉRCIO DE ARTIGOS
MÉDICOS E ORTOPEDICOS LTDA
CNPJ: 09.128.920/0001-64
Objeto: MANUTENÇÃO CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS, DE APARELHOS DE ENDOSCÓPIOS RÍGIDOS (ÓTICA,
URETEROSCÓPIO, NEFROSCÓPIO).  Para serem utilizados no
Hospital Getúlio Vargas.
Valor total do contrato: R$ 196.516,00 (Cento e noventa e seis mil,
quinhentos e dezesseis reais)
Fonte Recursos: 33.90.39.15 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica/Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, Lei
Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 30 (trinta) de setembro de 2022.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e SINERGIA MÉDICA COMÉRCIO
DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ 
  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2019 

Nº do processo SEI 00040.000353/2022-57 

Nº Automático de 
Contrato no SIAFE-PI 

19002518 

Modalidade de 
licitação (se for o caso) 

Prorrogação contratual 

Fundamento legal Lei nº 8.666/93 

Contratante 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

ESTADO DO PIAUÍ 

Codificação da UG no 
SIAFE 

210201 

Contratado Empresa MAIDA INFOWAY TECNOLOGIA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA 

CNPJ/CPF do 
Contratado 

01.239.608/0001-36 

Resumo do objeto do 
contrato  

 Prorrogação da vigênci a do Contrato nº 010/2019 por mais 12 (doze) meses do Contrato, 
relativo à prestação de serviços contínuos de Serviços operacionais para o IASPI, 

conforme artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

Prazo de vigência 12 meses 

Prazo de execução 12 meses  (30/09/2022 a 30/09/2023) 

Data de assinatura do 
contrato  28/09/2022 

Valor global R$5.260.416,00 (cinco milhões, duzentos e sessenta mil e quatrocentos e dezesseis reais) 

Dotação orçamentária  210201 

Fonte de Recursos 222 

Natureza da Despesa 339040 

Nº Nota de Reserva no 
SIAFE 2022NR00092 

Nº Nota Patrimonial no 
SIAFE 

2022RO09304 

Signatários do contrato Pela Contratante: DANIELE AMORIM AITA 
Pela Contratada: GUSTAVO CHAVES BARROS DE OLIVEIRA 

 Prorrogação da vigência do Contrato nº 010/2019 por mais 12 (doze) meses do Contrato, relativo à prestação de 
serviços contínuos de Serviços operacionais para o IASPI, conforme artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

Of. 211

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2022 

Nº do processo SEI 00030.000484/2022-53 

Nº Automático de Contrato no SIAFE-PI 22002763 

Modalidade de licitação TERMO DE CONTRATO 

Fundamento legal Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 

Contratante 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO  DETRAN/PI 
CNPJ: 06.535.926/0001-68 
UG: 450201 

Contratado 
B LIMA DA SILVA CIDADE VERDE 
GRÁFICA E EDITORA 
CNPJ: 06.167.080/0001-50 

Resumo do objeto do contrato 
O objeto do presente contrato é a contratação dos serviços de produção gráfica, 
incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários, para atender a 
demanda dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual. 

Prazo de vigência 08 de setembro de 2022 a 08 de setembro de 2023 

Prazo de execução 12 meses 

Data de assinatura do contrato 08/09/2022 

Valor global R$ 249.671,00 (duzentos e quarenta e nove mil, seiscentos e setenta e um reais) 

Dotação orçamentária 

Programa: 90 
Ação: 2000 
Função: 04 
Subfunção: 122 

Fonte de Recursos 100 - Tesouro Estadual 

Natureza da Despesa 33.90.39 

Número NR 2022NR00218 

Número RO 2022RO09421 

Signatários do contrato 
Pela Contratante: Garcias Guedes Rodrigues Júnior 
Pela Contratada: Benedito Lima da Silva 

 

Garcias Guedes Rodrigues Júnior 

Diretor Geral do DETRAN/PI 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2022 

Nº do processo SEI 00030.000484/2022-53 

Nº Automático de Contrato no SIAFE-PI 22002765 

Modalidade de licitação TERMO DE CONTRATO 

Fundamento legal Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 

Contratante 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO  DETRAN/PI 
CNPJ: 06.535.926/0001-68 
UG: 450201 

Contratado 
JOSE DE SALES SOBRINHO-GRAFICA SANTA LUZIA 
CNPJ: 04.402.873/0001-81 

Resumo do objeto do contrato 
O objeto do presente contrato é a contratação dos serviços de produção gráfica, 
incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários, para atender a 
demanda dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual. 

Prazo de vigência 08 de setembro de 2022 a 08 de setembro de 2023 

Prazo de execução 12 meses 

Data de assinatura do contrato 08/09/2022 

Valor global 
R$ 278.854,30 (duzentos e setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e quatro mil 
reais, e trinta centavos) 

Dotação orçamentária 

Programa: 90 
Ação: 2000 
Função: 04 
Subfunção: 122 

Fonte de Recursos 100 - Tesouro Estadual 

Natureza da Despesa 33.90.39 

Número NR 2022NR00219 

Número RO 2022RO09421 

Signatários do contrato 
Pela Contratante: Garcias Guedes Rodrigues Júnior 
Pela Contratada: José de Sales Sobrinho 

 

Garcias Guedes Rodrigues Júnior 

Diretor Geral do DETRAN/PI 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2022 

Nº do processo SEI 00030.000484/2022-53 

Nº Automático de Contrato no SIAFE-PI 22002766 

Modalidade de licitação TERMO DE CONTRATO 

Fundamento legal Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 

Contratante 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO  DETRAN/PI 
CNPJ: 06.535.926/0001-68 
UG: 450201 

Contratado 
REI GRAFICA E EDITORA LTDA 
CNPJ: 10.175.042/0001-17 

Resumo do objeto do contrato 
O objeto do presente contrato é a contratação dos serviços de produção gráfica, 
incluindo o fornecimento de todos os materiais necessários, para atender a 
demanda dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual. 

Prazo de vigência 08 de setembro de 2022 a 08 de setembro de 2023 

Prazo de execução 12 meses 

Data de assinatura do contrato 08/09/2022 

Valor global R$ 36.480,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta reais) 

Dotação orçamentária 

Programa: 90 
Ação: 2000 
Função: 04 
Subfunção: 122 

Fonte de Recursos 100 - Tesouro Estadual 

Natureza da Despesa 33.90.39 

Número NR 2022NR00146 

Número RO 2022RO09421 

Signatários do contrato 
Pela Contratante: Garcias Guedes Rodrigues Júnior 
Pela Contratada: Igor Silva Azevedo 

 

Garcias Guedes Rodrigues Júnior 

Diretor Geral do DETRAN/PI 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

 
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N° 06/2021 
N° PROCESSO SEI 00309.002159/2022-18 
N° AUTOMÁTICO DO CONTRATO NO SIAFE-PI 21004278 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO Dispensa de Licitação  
FUNDAMENTO LEGAL PARECER 20/2021/SS/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/ 

GAB/PGE-PI/GAB/PGEPI 
CONTRATANTE ADAPI 
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE 520201 
CONTRATADO JOÃO MARIA MOUSINHO 
CNPJ/CPF DO CONTRATADO 054.273.123 
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO RENOVAÇÃO DO CONTRATO POR MAIS 12 MESES 

E O REAJUSTE DE PREÇO LOCATÍCIO REFERENTE 
À LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO À AV. 
MANOEL R. DA FONSECA, S/N, QUADRA D, CASA 
44, LOTE 9B, CENTRO, GUADALUPE – PI. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 meses 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 14/06/2022 
VALOR GLOBAL R$ 6.642,72 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 52201 
FONTE DE RECURSOS 100 
NATUREZA DA DESPESA 339036 
N° NOTA DE RESERVA NO SIAFE 2022NR00156 
N° AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2022RO09917 
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO Pela Contratante: Alexsandra Soares Carvalho 
 Pela Contratada: João Maria Mousinho 

 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO N° 04 AO CONTRATO Nº 20/2018 
N° PROCESSO SEI 00309.002164/2022-21 
N° AUTOMÁTICO DO CONTRATO NO SIAFE-PI 19000207 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO Dispensa de Licitação  
FUNDAMENTO LEGAL PARECER 20/2021/SS/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/ 

GAB/PGE-PI/GAB/PGEPI 
CONTRATANTE ADAPI 
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE 520201 
CONTRATADO MARILENE RODRIGUES MOURA BARROSO 
CNPJ/CPF DO CONTRATADO 779895033-87 
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO RENOVAÇÃO DO CONTRATO POR MAIS 12 MESES 

REFERENTE À LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
SITUADO À RUA ANDRÉ MOURA LEAL, N° 59, 
BAIRRO CENTRO, AROEIRAS DO ITAIM – PI. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 meses 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 26/08/2022 
VALOR GLOBAL R$ 5.352,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 52201 
FONTE DE RECURSOS 100 
NATUREZA DA DESPESA 339036 
N° NOTA DE RESERVA NO SIAFE 2022NR00159 
N° AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2022RO09918 
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO Pela Contratante: Alexsandra Soares Carvalho 
 Pela Contratada: Marilene Rodrigues Moura Barroso  

 
 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 15/2017 
N° PROCESSO SEI 00309.002162/2022-31 
N° AUTOMÁTICO DO CONTRATO NO SIAFE-PI 17004225 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO Dispensa de Licitação  
FUNDAMENTO LEGAL PARECER 20/2021/SS/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/ 

GAB/PGE-PI/GAB/PGEPI 
CONTRATANTE ADAPI 
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE 520201 
CONTRATADO MÔNICA DE SOUSA COELHO 
CNPJ/CPF DO CONTRATADO  017.977.053-50 
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO RENOVAÇÃO DO CONTRATO POR MAIS 12 MESES 

REFERENTE À LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
SITUADO NA RUA SABINO PAULO, S/N, LADO DO 
N 40, BAIRRO URBANO, CEP: 64.764-000, NOVA 
SANTA RITA – PIAUÍ. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 meses 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 12/08/2022 
VALOR GLOBAL R$ 4.008,36 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 52201 
FONTE DE RECURSOS 100 
NATUREZA DA DESPESA 339036 
N° NOTA DE RESERVA NO SIAFE 2022NR00158 
N° AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2022RO09928 
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO Pela Contratante: Alexsandra Soares Carvalho 
 Pela Contratada: Mônica De Sousa Coelho 

 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 07/2017 
N° PROCESSO SEI 00309.002161/2022-97 
N° AUTOMÁTICO DO CONTRATO NO SIAFE-PI 17003683 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO Dispensa de Licitação  
FUNDAMENTO LEGAL PARECER 20/2021/SS/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/ 

GAB/PGE-PI/GAB/PGEPI 
CONTRATANTE ADAPI 
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE 520201 
CONTRATADO JOELSON PORTELA SANTOS 
CNPJ/CPF DO CONTRATADO  804.853.753-20 
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO RENOVAÇÃO DO CONTRATO POR MAIS 12 MESES 

REFERENTE À LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
SITUADO PRAÇA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 
384, S/B, CEP: 64.233- 000, CARAÚBAS DO PIAUÍ – 
PI, INICIANDO EM 13 DE JULHO DE 2022 E 
FINDANDO EM 13 DE JULHO DE 2023. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 meses 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 13/07/2022 
VALOR GLOBAL R$ 5.010,48 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 52201 
FONTE DE RECURSOS 100 
NATUREZA DA DESPESA 339036 
N° NOTA DE RESERVA NO SIAFE 2022NR00157 
N° AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2022RO09958 
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO Pela Contratante: Alexsandra Soares Carvalho 
 Pela Contratada: Joelson Portela Santos 

 
Of. 275

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ -
ADH-PI

 

 
 

 
GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS 

Diretora Geral 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 78/2022 

PROCESSO SEI: Processo SEI nº 00118.000302/2022-84 

Nº Automático de contrato no SIAFE  PI: 22005556 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, art. 75, inciso II. 

CONTRATANTE: 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
DO PIAUÍ  ADH-PI 

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: UG 45202  

CONTRATADA: LIMA JUNIOR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. 

CNPJ DA CONTRATADA: 14.811.134/0001-05 

OBJETO: 

O presente instrumento tem por objeto a contratação direta 
de pequeno valor, fundamentada no art. 75, inciso II da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, de empresa especializada para a 
prestação do serviço de locação de impressoras para atender 
as necessidades da ADH-PI. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 
A partir da data de assinatura, tornando-se eficaz após 
publicação do extrato no DOE. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de outubro de 2022. 

VALOR GLOBAL 
R$ 48.696,24 (quarenta e oito mil seiscentos e noventa e 
seis reais e vinte e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UG 45202 

FONTE DE RECURSOS: 100 

NATUREZA DA DESPESA: 339039 

NOTA DE RESERVA: 2022NR00636 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2022RO10022 

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: 
 

PELA ADH: GILVANA NOBRE RODRIGUES 
GAYOSO FREITAS 
 
PELA EMPRESA: FRANCISCO FERREIRA LIMA 
JUNIOR 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE
Nº 001/2022 AO CONTRATO DE Nº 240/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº: 00011.016311/2022-85
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ – SEED/PI, CNPJ Nº 06554729/0001-96.
CONTRATADA: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA,
inscrita no CNPJ nº 10.013.974/0001-63.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Aditamento está amparado no
parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei 8.666/1993, CGE_Parecer 564
(4844112), PGE_DESPACHO 245 (4895197), RESERVA
ORÇAMENTÁRIA  n° 2022RO08228 e, ainda, acolhendo o acordado
na “CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
EM SENTIDO AMPLO” do Contrato nº 240/2021.
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a
repactuação dos preços constantes do contrato N° 240/2021, ante a
homologação havida da Convenção Coletiva de Trabalho 2022, os
quais deverão retroagir à data 01.01.2022.
VALOR DO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE: Em
decorrência dos efeitos oriundos da repactuação objeto da
Convenção Coletiva de Trabalho 2022, das categorias envolvidas na
prestação dos serviços, o Contrato n° 240/2021 será acrescido
mensalmente, uma vez verificado os quantitativos dos postos de
trabalho, a partir de 01/01/2022, da importância de R$ 61.816,85
(sessenta e um mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta e cinco
centavos.) passando, pois, do valor mensal de R$ 596.049,05
(quinhentos e noventa e seis mil, quarenta e nove reais e cinco
centavos) para o valor mensal de R$657.865,90 (seiscentos e
cinquenta e sete mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa
centavos).
DATA DA ASSINATURA: data do sistema - registrado
eletronicamente
AÇÃO ORÇAMENTARIA: 14102
CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO:  12.368. 0002. 1957
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.37
FONTE DE RECURSOS: 115
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Ellen Gera de Brito Moura – Pela
Contratada: DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA -
Representante da Empresa.

Teresina-PI.

(assinado eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário Estadual de Educação do Piauí.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDORISMO RURAL - SEAGRO

ERRATA DA DATA DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA
PROCESSO Nº 00317.000637/2022-56
No Diário do Estado nº 187, de 29 de Setembro de 2022, Página: 30

ONDE SE LÊ:
DATA: 21 DE SETEMBRO DE 2022

LEIA-SE:
DATA: 26 DE SETEMBRO DE 2022

Jonas Moura de Araújo
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OUTROS

AGROPASTORIL LIVRAMENTO S/A
CNPJ 05.512.116/0001-23

NIRE: 22 3 0000123-0

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA – AGO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a reunirem-se em
primeira convocação em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada
no dia 12 de outubro de 2022, as 14:00 (quatorze) horas, na sede
social das Industrias Dureino S.A., localizada na Av. Dep. Paulo
Ferraz,nº4688, Teresina - PI, para deliberar sobre a seguinte Ordem
do Dia:

a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votaras
demonstrações financeiras do exercício de 2021;

b) Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício de 2021;

Teresina, 29 de setembro de 2022

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
P. P. 7935
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Teresina(PI),  de outubro de 2022.

Maycon Danylo Araújo Monteiro
Diretor Geral

IMEPI/INMETRO
Of. 053
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INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO Nº 006/2022

O Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI, no uso de suas
obrigações legais, por meio do presente Edital, notifica os interessados
abaixo relacionados, tendo em vista o retorno da(s) notificação(ões)
de decisão encaminhada(s) pela via postal e o fato de que os
interessados se encontram em local incerto e desconhecido, para
tomarem conhecimento da lavratura do(s) autos de infração abaixo
relacionado(s) e para, querendo, oferecerem recurso perante este órgão
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente Edital,
nos termos do art. 13 da Resolução CONMETRO Nº 08/2006. Destaca-
se que a apuração de infrações administrativa e a imposição de
penalidades por parte do INMETRO têm amparo legal nos artigos 3º,
5º, 7º, 8º, e 9º da Lei n.º 9.933/1999 e que os processos administrativos
terão continuidade independentemente de manifestação dos
interessados. Registre-se, por fim, que os interessados poderão obter
vista dos processos e maiores informações nesta Procuradoria Jurídica
do IMEPI, localizada na Av. Barão de Gurguéia, n.º 3336, Bairro
Tabuleta, CEP: 64.018-450. Teresina - PI, telefone: (86)3229-1702 e 3229-
1411, no horário de 07:30 às 13:30h, de segunda a sexta-feira.

Guaraves Guarabira Aves LTDA, CNPJ: 12.727.145/0001-78 torna
público que solicitou à SEMAR, o pedido de Renovação de Licença
de Operação (RLO)da atividade agrícola, da Fazenda Guaraves,
localizado na zona rural do município de Uruçuí-PI.

Guaraves Guarabira Aves LTDA, CNPJ: 12.727.145/0008-44 torna
público que solicitou à SEMAR, o pedido de Renovação de Licença
de Operação (RLO)da atividade produção de ovos férteis e criação de
aves, da Fazenda Chapadão do Bonfim, localizado na zona rural do
município de Uruçuí-PI.

P. P. 7943
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Of. 6981

Ideal Alimentos Indústria e Comércio de Fécula Eireli, CNPJ n°
11.208.821/0001-34, torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR-PI, a regularização para um
poço tubular, com vistas a reservar volume outorgável de  2.100m³/
ano, na sua unidade de empacotamento de produtos, rodovia BR-
343, zona rural de Teresina, . Coordenadas 05° 04' 15,1" S, 42° 37' 02,3"
W. Aquíferos Pedra de  Fogo e Piauí. . Localização hidrográfica: Bacia:
Parnaíba, Sub-bacia: Difusas do Médio Parnaíba. Finalidades do uso
da águas: Consumo humano e outro.

P. P. 7944

SERTAO SOLAR ENERGIA SPE S.A – CNPJ: 17.034.676/0001- 07,
com sede na Av. Professor Magalhães Neto, n° 1550, Edf. Premier
Tower, Sala 1308, Pituba, Salvador, BA, Brasil, CEP 41.810-012, torna
publico a solicitação da Declaração de Baixo Impacto Ambiental
(DBIA) de nº DBIA 05339-0/2022 junto a Secretária Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR – PI para a atividade de
Linha de distribuição de energia elétrica (34,5 kV < Tensão = 138 kV)
no município de João Costa (PI).

SOBRAL SOLAR ENERGIA SPE LTDA – CNPJ: 14.512.276/000163,
com sede na Av. Professor Magalhães Neto, n° 1550, Edf. Premier
Tower, Sala 1308, Pituba, Salvador, BA, Brasil, CEP 41.810-012, torna
público a solicitação da Declaração de Baixo Impacto Ambiental
(DBIA) de nº DBIA.05164-3/2022 junto a Secretária Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR – PI para a atividade de
Linha de distribuição de energia elétrica (34,5 kV < Tensão = 138 kV)
no município de São João do Piauí (PI).

P. P. 7945
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CLARO S/A - PIPCZ01

Torna público que REQUEREU à Secretariade Meio Ambiente e
Recursos  Hídricos-SEMAM- Picos, a prorrogação de sua LICENÇA
DE OPERAÇÃO para uma Estação Rádio Base (ERB) de Telefonia
Móvel Celular, localizada na AVENIDA PERIMETRAL, SN,
AEROLANDIA,  PICOS-PI

CLARO S/A - PIPCZ02

Torna público que REQUEREU à Secretariade Meio Ambiente e
Recursos  Hídricos-SEMAM- Picos, a prorrogação de sua LICENÇA
DE OPERAÇÃO para uma Estação Rádio Base (ERB) de Telefonia Móvel
Celular, localizada na RUA PROJETADA, SN, CONDURU,  PICOS-PI

CLARO S/A - PIPCZR2

Torna público que REQUEREU à Secretariade Meio Ambiente e
Recursos  Hídricos-SEMAM- Picos, a prorrogação de sua LICENÇA
DE OPERAÇÃO para uma Estação Rádio Base (ERB) de Telefonia
Móvel Celular, localizada na  BR 316, KM 294, POVOADO
MIROLANDIA,  PICOS-PI

P. P. 7946

Delta 1 I Energia S.A., CNPJ 14.567.884/0001-75 torna público que
recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piauí, a Licença Renovação da Licença de Operação D000304/22,
para a Central Geradora Eólica Porto das Barcas, da atividade de
geração de energia elétrica a partir de fonte eólica, localizada no
município de Parnaíba, com validade de 4 anos.

Delta 1 II Energia S.A., CNPJ 14.567.883/0001-20 torna público que
recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piauí, a Licença Renovação da Licença de Operação D000309/22,
para a Central Geradora Eólica Delta do Parnaíba, da atividade de
geração de energia elétrica a partir de fonte eólica, localizada no
município de Parnaíba, com validade de 4 anos.

Delta 1 III Energia S.A., CNPJ 14.567.882/0001-86 torna público que
recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piauí, a Licença Renovação da Licença de Operação D000333/22,
para a Central Geradora Eólica Porto Salgado, da atividade de geração
de energia elétrica a partir de fonte eólica, localizada no município de
Parnaíba, com validade de 4 anos.

Delta 1 III Energia S.A., CNPJ 14.567.882/0001-86 torna público que
recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piauí, a Licença de Renovação D000310/22, para a Linha de
Transmissão 138 kV Subestação Delta do Parnaíba - Subestação
Tabuleiros, da atividade de transmissão de energia, localizada no
município de Parnaíba, com validade de 10 anos.

P. P. 7949

EDITAL

J. S. de Oliveira & Cia. Ltda. – Posto N S de Nazaré, inscrito no CNPJ
n° 00.255.261/0001-52, torna público que requereu da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos–SEMAR, Licença Ambiental de
Operação de Regularização para comércio varejista de combustíveis
para veículos automotores na cidade de Nazaré do Piauí – PI.

EDITAL

Saturnino Combustível Ltda. – Posto Trajano, inscrito no CNPJ n°
33.071.862/0001-64, torna público que requereu da Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos–SEMAR, Licença Ambiental de
Operação de Regularização para comércio varejista de combustíveis
para veículos automotores na cidade de Passagem Franca do Piauí–PI.

P. P. 7950
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